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Modalidadê: lnêxigibilidâde de Licitação. Serviços técnicos. Treinamento ê aperfeiçoamento de pessoal

Itlentificâçáo: l.l. no O2l2O24

Legislação: Lei Federal no 14j3312021 . art. 74, lll. "f'

lnteressados: Secretâria Municipal de EducaÇâo

ilbieto: Contrataçáo de empresa de consultoria pedagógica na formação de Proíessores, Educadores e
assessores pedagógicos dâ educação infantil da rede municipal dê ensino. Será realizada em 2 encontros: o 1â

encontro em janeiro 2024 e o 2â enconto será âgendada pela Secretaria de Educação em junho 2024.

Dâte do Processo: 23t0112024
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo

00035/24
Descrição

Responsável

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Data

22t01t2024

ofertar formação aos professores da educaçáo lnÍantil da rêde municipal de ensino e assesscres ped agógicos da Secreta
Poder

órgao

Setor Solicitante

Centro de Custo

Place

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Secretaria Municipal de Educação
cApACTTAÇÃo DE SERVtDoRES puBLlcos
509 cApActrAçÃo DE SERvtDoRES puBLtcos

ObservaÇão
Contralação de Empresa de Consultoíia Pedagógica na formação de professores e educadores, parc oÍed. for)ração aos professoÍes da
edlcação lnfantilda rede municipalde ensino e assessores pedagógicos da Secrelaria Municipalde Educaçã0.
Primeiro êncontío será realizado a proposla pedagôgice com a equipe dâ Secretaria Municipit de Educaçãô tenrpo de execuçáo será de 30 dias
com_a_carga horária de 40 hoías.Segundo Enconlro serâ realizado de rorma presêncial paía p.ofessores da educação nfantiltom a caíga horária
de 40 horas - presencial que será agendado pela secretaria de Educaçáo

-Ítêm Cód. Produto Dêscriçâo do Produto Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
ObservaçãoDesc o Detalhada do Produto

í 004 020 319 cuRso FoRMAÇÃo DE PRoFESSoRES - FoRUN o sog cAFAcTTAÇÀo DE sERVtDot
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio.mt,gov.bÍ Ctt3663

TERMo DE nerenÊNcrl

Cotação: 03512024

í. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de LicitaÉo para Contíataçáo de Empresa de Consultoria Pedagógicâ na formâção dê
proÍessores e educadores, parâ oferlar formaÉo aos professores da educaÉo lnfantil da rede mun crpal de ensino e
assessores pedâgógicos da Secretaria Municipal de Educaçáo.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í. A QualiÍicaçáo tem como íinalidade ampliar os conhecimentos dos proÍissionais que atuam na Educação
lnfantil, melhorar a prática pedagógicâ, ênfatizando o cuidar, o educar e o brincar na Educaçáo lnfantil como elemenlos
indissociáveis.

Sendo â Educação lnfantil, primeira etâpa da EducaÇão Básica compóê-se de espaÇos da legitirnrdade de direitos
das criançâs pequenas de zeÍo a cinco ânos de idade, lugares de convivências que entreleçarr saberes, fazeres.
ludicidades. Um mundo de descobertas entre o apÍender bÍincando e o cuidar/educar. Eslas são as b,anderras de lutas
que ao longo dos anos, educadores, universidadês, organizações civis, movimêntos sociais, enlre cutÍos parcerros,
mobilizam-se para que estes direitos sejam garanlidos e com qualidade.

Neste sentido, as propostas pedagógicas, buscam, através de análises, reflexÕes e estudos sobre a açáo
pedagógica a ser desenvolvida na especiÍicidade do trabalho com as crianças na8 modalidades de creche e pré-escola,
a fim de oportunizar os conhecimenlo3, concepçÕes, propostas metodológicaê g pedâgógicâs, organizaçáo curricular,
plânejamentos e atividâdes que envolvem das CurÍicularês Nacionais para a EducaÉo
hfantil (2010), e a Base Nacional

am na EducaÇão lnfantil se faz
cotidianamente. construido no diálogo desde a ôrganizaÇão de ambientes
de aprendizagens, leituras de lite bre a Educação lnfantil e análises

ica e avaliaçáo do processo dede ações práticas, como: planej
desenvolvimento infânlil. creche a

Sabe-se que é um desaÍio, a qualiÍicaçáo proÍissional é um ntinuo, Nesse sentido o desafio de
rais tradicionais e burocráticâs dasuma Educação lnfantil de qualidade

instituiÇóes, proporcionando às cri
tênham condições para enfrenlar as exigê

3. DA LEGTSLAÇÃo eplrcÁvel

3.1 Será adotada a Lei Federal no 14
destê artigo, considera-se de
especiâlidade, decorÍente de
equipe técnica ou outros requi
reconhecidamenle adequado à satisfação do conlrato

oEscRrçÀo

SERVICO DE CONSULTORIA NA ARÊÂ EDUCACIONAL . JORNADA
pEDAGóctcA PARA pRoFEssoRES oa REDE MUNtctpAl DE ENStNo

o

cientiÍico e tecnolôgico de maneira que

o Art. 74, inciso lll, alinea "f e § 30 do caput
conceito no campo de sua

oÍganizaçáo, aparelhamento,
o seu trabalhc é essencial êuepe

C lo

VALOR ÍOÍAL

RS 106 000.00

4.2 PRoGRAN/AÇÂo
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BNCC (2017).

Nesse viés educacional, compreendemos que o papel dos proíissionê
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4. DAs ESPEcIFIcAÇÔES Do SERVIÇo E QUANTITATIVo

4.'1. Na tabela a seguir constâm a especificação do ServiÇo:
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PRIMEIRO: será construídojunto com a equipe da secretaria municipal uma novâ PROPOSTA PEDAGÔGICA PARA

EDUCAÇÃO INFANTIL. Nesse plano serão apresenlados os conteúdos prioritários a serem desenvolvidos no âmbito

da educaçáo infantil, bem como os projetos interdisciplinares e, sobÍetudo, os projetos de competências
socioemocionais. slém dê todos os conteúdos da BNCC e das diretrizes do Estado de lvlato Grosso. Junto ã esses

conteúdos também seráo apresentados os conjunlos de habilidade e competências êsperadas para aquele conteúdo
e, quando possivel, uma ou outra sugestáo de âtividade prática pedagógica paÍa tal. Esse projeto será constÍuido pêlo

Prof. Dr. Geraldo Peçânha de Almeida, com a equipe pedagógica. Poderâo acontecer 5 reuniôes on-line para aceÍtar,

alterar, retirar, acrescentaÍ ou discutiÍ pontos do mateÍial. TOTAL DE HORAS DE TRABALHO: a0 HORAS

SEGUNDO: irá acontecer a formaÉo presencial. prática, para uso da - PROPOSTA PEDAGÓGICA PARA

EDUCAÇÃO INFANTIL - acima elaborado pelo professor A formação e implanlação acontecerá presencialmente e será

de 40 horas para educaÉo infantil, divididas em 2 enconlros âo longo do ano, sendo 1 encontro EM JANEIRO OE 2024

E O SEGUNDO ENCONTRO EM JUNHO DE 2024 - conÍorme calendário da secretaÍia municipal. iOÍAL DE HORAS

DE FORMAÇÃO PRESENCIAL: 40 HORAS

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do Serviço oíertado, preço unitário, preço total, deverá ser compativel
com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicaçÕes do SeÍviço forma clara, descÍevendo detalhadamente as caracleristicas do

Serviço ofertado ] I
b) No preço ofeÍtado eslar todos diretos e indiretos, ,nclusive, seguro,

imposlos, laxas e outras dêspe incidam ento do SeÍviÇo

consultoria, em anexo a este termoS

de referência, que seÍá íealizada

6.2 Primeiro encontro será
tempo de execuÇão será dê 30
R$ 53.000,00 (Cinquenla e três

6.3 Segundo Encontro será
horária de 40 horas - pÍesencial quê

7.í. A Íiscalização da
Contrato Eliza lsabel De A

enlrêga do objeto da presente contrataçáo será acompanhada
lmêida Moura, repres€ntante da EducaÇão, espêcialmente des

ntÍo em julho

a Secretaria Municipal de EducaÉo,
a êxecuçáo será Íeito o pagamento de

sores da educação inÍantil com a carga

Educaçáo

e fiscalizada pela Fiscal de
ignada conforme rêquisitos

u

estabelecidos no art.140 da Lei Fgdeíâl 74j33l?0?'l lncBo ll alínea a), ou, ou pelo8 respectivos substitutos, permitida a

contrâtâÉo de terceiros para âssisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes a essa âtribuiÇáo

8. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigações do FORNECEDOR:

8.2. FoÍnece os serviços obieto desta conlrataçáo, correndo por sua inteira conta e risco, lcclas as despesas

Íelacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encaÍgos sociais decorrentes de contÍato de trabalho de seus

empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a Íirmar

com têrceiÍos, nos lermos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaÇôes por

danos.

8.4. Obriga-se a cumprir Íielmente o contrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes assumidas, principalmente

relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo Íenovadas, durante o período de

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA OOS SERVIÇOS

6.í Os serviços deverão ser executados conforme cronograma

ias, com a carga horária de 40
reais)I

de forma presencial para

7. DO ACOMPANHAMENTO 
"''"O''A)
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contrataÉo. Os sêrviços devem ser execulados conforme demânda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que será de âté 30 dias.

E.5. A contratada deverá prestaÍ assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos Ílscais do contÍato
em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitações da CONTRATANTE.

8.6. Cumprir a carga horária total do contÍâlo que será de 80 horas. Conforme a programação da proposta

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorÍentes do objelo, de acordo com os artigos 12 '13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e
qualiÍicaÉo cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. RessaÍcir os eventuais pÍejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a lerceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçóes assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabalhistas, prêvidenciários
e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrânça posteÍior dã Prefeitura do Município dê
Campos de Júlio - MT;

nicipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que im tem o mento do prazo previsto, com a devidã

8.í2. Abster-se de veicular s atividades objeto desie Termo de
MTiReÍerênciâ, sem prévia autorização da

8.í3. Prestar esclareci
noticiados que a envolvam, i

- MT sobre evenluais atos ou íatos
solicitaÉo;

8.í4. Emitir Nota Fiscal/FatuÍa

8.í5. Emitir certidáo neg da Receita Federal, Receita Estadual
(Sefaz/PGE do Estado do Íomecedor),
de Regularidade perante o FGTS;

pio do Íornecedor), lrabalhista e CertiÍicâdo

8.16. Responsabilizar-se pelo flel cum prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura do o a atender.

8.17. Oualquer dano câu úlio - MT na execução do
serviço serão ressarcidos pe U comprovada, quê dêverá responsabi|zar-se pelo ônus
resultanle de quaisquer aÉes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquêr de seus êmpregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidâdes
decorrentes de âçóes judiciais movidas por lerceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimenlo do Termo de Referência e da Nota de Empênho.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Acompanhar e liscalizar o foÍnecimento dos serviÇos;
9.2. lnformar ao fomecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações parâ a prestação dos

serviços ê as eventuais âlterâçôes efetuadas em tais prêceitos;

9.3. Prestãr as informâçóes e os esclârecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuadoi

9.4. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicãdas no fornecirnenlo dos serviçosi
9,5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Notâ Fiscal/Fatura devidar.ente atestada. a

Contratante efetuará o pagamenlo nas condiçôes, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência;

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Câmpos de J úlio - MT

8.1 í. Comunicâr à Prefeitura
que antecede a dala do show,
comprovação;
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9.6. A Prefeitura do Município de Câmpos de Júlio - lVlT deverá acompanhar os prazos de entÍega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessárias para regularizaçáo do íornecimênlo, sob pena das sanÇÕes administralivas
previstas na Lei Federal 14.13312021e dêmais cominaçóes legaisi

9,7. Comunicar, por escrito, âo fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as razôes, quando for o
caso, das suãs náo-adequaçôes aos têrmos contratuais;

9.8. Proporcionar as condições parâ que o Íornecedor possa cumprir as obrigaçóes pactuadas.

í0. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.í. Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaÇóes assumidas, no todo ou em parle. f,cará sujêito às
sanções previstas nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal no 14.13312O2't .

í0.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ãmpla defesa, no respectivo processo, no prazo
de cinco dias úteis, contado da notificação.

10.3. As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecêdores mantido
pela Adminiôtração.

í0.4. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municlpio

í0.5. A sanção prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÉo dirêta e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrâÉes administralivas previstas no itrm 10.1 deste Termo de Referência, nos
seguintes termos:

::]:1T jliiF: ;; ;; ;*-.-"*,ffi ;#;:;;rffi ;,*ffi :
c) se der causa à inexecufuat OocaürO, a nrulga rrú dc íô16 6, fl"n,o) "obíe 

o vatoÍ totat do contrato:

d, se ense,ar o Íetardamento\cxeqrÉo o! !!-g@ do oUlao aa f4lf,o sem motivo justiÍi.ado e aceito peta

i*iãI:lr 
*["t;",:w im e o por ce nrol poÍ d'!a de atra so ate

rT"ri:".,"?,r'#:#llilltr,ruffi i:l.:":?í:i;:çi,^T:.ri,f,,""1.y:
i"ff #:"1:"1i?i,*",::":mnllmo8,mytüufi ,"ui'..:;::"ix[r:ff Hl:
conenteemquedeveráserefel(ãé!9f1úglhCO D:, . .r,_i_rr_

í í.2 Caso o foÍnecedor sêja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovação, a íim dê evitar a retenção na fonlê dos tributos, de acordo com a Lei ComplementaÍ no '123, de 14 de
dezembro de 2006.

'lí'3 Havendo erÍo ne Nota Fiscal ou circunstáncia que impeçâ a liquidação da despêsa, esta será devolvida ao
fornecedor, e o pagamento íicârá pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a rêgularização da situação ou reapresentação do documento fiscal nâo acanelando
qualquer ônus para a Prefêitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT.

íí.4 Previamente à data do pagamento, o Deparlamento de Tesouraria veriÍicará as certidóes de regularidade
Íiscal e trabalhista, para verificar a manulenção das condições dê habilitaçáo do fornecedo[.

'lí.5Os tributos e as contribuições Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos
serviços são dê rêsponsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo dê sua
regularidade

{
{
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I í-6 Hâvendo âlraso no pagamento de suas obrigaçÕes a PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT

procedêrá à atualização Íinanceira diária de seus débitos, por mêio da média de índices dê preços de abrangência
nacional, na forma da regulamentaçáo baixadâ pelo Poder Executivo (Dêcreto n.o 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como bâse o dia limite para pagamento e como data Íinal o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo indice
que venha a substitui-io.

í í.7. Para fins de cálculos de utilização de coreçáo, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:
R = valor da correção procuÍada;

V = valor inicial do conlrâto;
I = média aritmética simples do lNPc (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses.

íí.8. Havendo erÍo na Nota Fiscal/Fâlura, esta será restituida à empresâ.

1í.9. Qualquer irregularidade que impêça a liquidação da despesa será comunicada ao fornecedor, Íicando o

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nêssa hipótese, o ptazopataa pagamento iniciar-

se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretândo qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

12. DA OOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes
orçamento do Município de Cam

Órgão: I - Secretaria Municipal

Unidade: .1 - Departâmento dê

Centro de Custo: 509 - Cepaci

Despesa: 47612024 Comp

í3. DAS DTSPOStçÔES FtNA|S

13.í O fornecedor deverá arcar
dos serviços, sem qualquer ônus à P

desta mntrataÉo
pos dê Júlio - MT,

orçamenlária própria, prevista no

icações Íorem rêalizadas.

s ou indiretas, decorrentes da execuçáo

o-MT

olvimento

de Júlio - MT. 22 de dezembÍo de 2024

CATüPIOS DE TULIO
_{,

.rrt i"n" f +l#cestro uebet
Secretária Municipal De Educação

Des t

0,*"*
mann Froehlich

ente Ariministretivo

5
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ESTUDo rÉcNrco PRELTMTNAR

t. oEscRrçÃo DA NEcEsstDAoE

O Município de Campos de Júlio, através dâ Sêcretaria Municipal de EducaÉo, se faz necessário para
desenvolver o tÍabalho de foÍmaçâo pedagógica dos proÍessores da educaÉo infantil e €quipes gesloras
da Redê Municipal de Ensino do Município de Campos de Júlio, pâra o ano letivo de 2024

A QualificaÉo tem como Íinalidade ampliar os conhecimentos dos proÍissionais que atuam na
EducâÉo lnfantil, melhoraÍ a prática pedagógica, enfatizando o cuidar, o educar e o brincar nâ Educâçáo
lnfantil como elementos indissociáveis.

Sendo â Educaçáo lnÍantil, primeira etapa da Educação Básica compõe-se de êspaços da
legitimidade de direitos das crianças pequenas de zero a cinco anos de idade, lugares de convivências quê
entrelaÇam saberes, fazeres, ludicidades. Um mundo de descobêrtas entre o aprênder brincando e o
cuidaí/educar. Estas sáo as bandeiras dê lutas que ao longo dos anos, educadores, universidades,
organizações civis, movimentos sociais, entre outros parcêiros, mobil para que estes dirertos sejam
garantidos e com qualidade.

Neste sentido, as p através reÍlexóes e estud,ls sobre
anças nas modaliciades dea açáo pedagógica a seÍ

creche e pÍê-escolâ, a propostâs metccológicas e
pedâgôgicas, organizaÉo
dãs Direlrizes CuÍriculares
- BNCC (2017).

â Educação r'íantil à luz
Nacional ComuÍ Curricular

que o is que aluâr:r na 
=ducaçãostruido no diálogo entre os fâzeres e eres dâ e na docência, desde

a oÍganizaçáo de ambie ocumentos normâlivos e de
pesquisadores sobre a Edu ráticas, como: plâDejamento,
desenvolvimento, docume o de desenvolvimento infantil,
correspondentes a faixa etária da

Sabe-se que é um desaÍio, pois é um processo continuo. Nesse sentido
o desaÍio dê uma Educaçáo lnfantil transfoÍmações das práticas culturais
tradicionais e burocráticas das in um desenvolvimerto humano,

Nacio

Nesse viés edu
lnfanlil se Íaz cotidiana

cultural, cientifico e tecnológico, de manaiÍa que tênham condiÇóes para enÍÍentar as exio( 0cr€ s ll.nundo
contemporâneo.

Semeondo Desen,, ol
2. ESTIMATIVA DA QUAI{TIDADE A SER CONTRATADA

enlo

Aquanlidade a seradquirida foram eslimadas em função da usualdemanda e visa capacitêr 150 (cento
e cinquêntâ) professores da educaçáo inÍântil e assessoria pedagógica dâ Secretafla lvlunicipal de
EducaÇáo, através da Consultoria pedagógica.

3. EsrMATtvA Do vaLoR DA coNTRÂTAçÃo

Estimâ-se para a contrataÉo almejada o valor total de R$ í06.000,00 (cento e sêis mit rears)

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

e atividades que

dê aprendizagens, l€ituras de
lnfantil e ânálises de aÇões

proporcionando às

1
,PY
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO i r ríro 0 9www,camposdeiulio.mt,gov.br

constantês neste Estudo Técrrco F:"i:minar e
pâra subsidiar esta contrataÇão, cle(,laramos

4. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO

O pagamento será efetuado em duas parcelas, conforme cronograma de execução, uma paÍcela
íinal de janeiro e a segunda parcela quando a prestação de seÍviço for íinalizada que ac,onleceÍá final
de Junho, pela PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT até o 5'(quinto) dia útil, rrediante a

aprêsentaÉo da Nota Fiscal/Fâtura, o pagamento será creditado em conta corrente, poÍ meio oê ordem
bancária a favor de qualquer inslituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso, ÍicaÍ
explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corÍente em que deverá ser efetivâdo
o crédito.

5. DECLARAÇÃo DA VIABILIDADE

ConsideÍamos, após o planejamento consignado neste esludo tecnico, que a contrataçãc, Ja solução
descrita, considera o grau de importância da especialização em serviço dos pÍoÍissionais, com 3.xhamento
e consonánciâ às dirêtrizes educacionais adotadas pelo municipao de Campos de Julio, po. isso c zêlo com
os detalhes da contrâtaçáo de quem auxilierá efetivamente na construção de tal empreitada. trortanto, a
contrataçáo do obrelo torna-se essencial e exequivel.

Com base na justiÍl
seus anexos e na existên
que a contratação é viável,

assessonre peoaoóorc

especificações técnicas
ânejamento orçamentário

aos o.

olvlmenlo

)úlio,22 de janeno ôe 2024

!;w
ErRA FÉLtx

PEDAGóGlc.\

!r-.ÚOürHErçhd
---tbd

CATüPOS DE IULIO
Semeondo De

2

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREçOS

lnexigibilidade de LicitaÇão. aÍl. 74, lll, alínea "f' e § 3o, da Lei Federat no 14.133t2'1. de consultoria pedagógica

na Íormação de professores e educadores, parâ ofertar formação aos pÍofessores da educaçâc lnÍantil da rede
municipal de ensino ê assessores pedâgógicos da Secretaria Municipal de Educaçáo.

l- Objeto: Contrateção de empresa para preslação de serviço de formação continuada do tipo
palestra, com objêtivo de capacitar os proÍessores da educaçâo infantil e assessores pedagógicos da
secrelaria Municipal dê EducaÉo, que se realizará nos dias, 2s ê 26 de janei'o 2024 e 29,30 e 3'lto?t2024.

ll - EmpÍesa a sêr contratada: Geraldo Peçanha de Almeida, inscrita no CNPJ no 07.723.096i0001-
65, detentora dos direitos ãutorais do Palestrante Geraldo peçanha de Almeida

lll - Valor da contrataçáo: RS 106.000,00 (cento e seis mil reâis).

lV - Caracterização da situaÇão quê justifica a inexigibilidade dê licitaÉo: A Lei no 14.133/21, em seu
arl. 74, preceitua sobre o instituto da inexigibilidâde, conÍigurando exceÇôes de conlralâçôes quê se enquâdram
nessa particularidade, utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 74,

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO I rrfrn- 6;www.camposdejulio. mt.gov.br

hdsolll. alínea Y e § 3' do capú deste

I{'f"artigo da Lei Fedêral 14.1 33t2O21, que assim prevê

Para fins do disposto de notóiia especialização o
profissional ou a de, decorrente de desempenho
anteior, estudos, equipe técnica ou outros
requ,:siÍos relacionados

cional poÍ diversas palêstras.

Vl - JustiÍlcativa do O preço em conformidade rrom os pÍeços
praticados pela pâleslrante nstram as Notas flscais âbaixo

do objeto. Considerando que asrelacionadas e em anexo.

exigências dispostas no art. 74,

inexigibilidade de licitaçáo.
atendidas, caracteriza-se a situaçáo de

Fonto

Nota Fiscal no 441

Campos de Júlio - Mf,22 de janeio de 2024.

ca Amann Froehlich
nte Administrativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (651 3387-2800

Entidade Valor

Municipio de

Municipio de

RS 42 000.00

RS 39.7

I{êtr Fiscal no 443

Nôta Fiscal ni .139

Municipio de Primavera - MT R$ 53.000.00

inciso lll do caput deste adigo

qtp o seu trabalho 4 essencla/ e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objelo do contnto.

V - Razão da escolha do palêstrente:

_l

--l
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OrÇament

Prezados senhores da
DE JULIO - MT

Secretaria Municipal de Educação de CAITIPOS

Abaixo segue uma proposta de consultoria que visa auxiliar a Secretaria Municipal
de Educação e todo seu corpo de trabalho pedagógico na retomada do ensino oe
qualidade neste período compreendido como retorno às aulas pós pandemia e de
reconstrução das aprendizagens.

Como sabemos, houve uma quebra no processo de aprendizagem tanto da
educação infantil quanto do ensino fundamental. Ora isso aconteceu por conta da
falta de estrutura física e pedagógica de muitas crianças em casa. Ora isso
aconteceu por limitação operacional das secretarias municipais de educação do
Brasil inteiro. E, ora isso aconteceu por pouca preparação do educador. Os
educadores mostraram que não estão preparados para a educação medtada pela
tecnologia, tampouco para a educação remota, extraordinária.

As maiores perdas não foram de tempo ou de dias letivos, mas sim, na qualidade
dos conteúdos e do preparado pedagógico dos saberes oÍerecidos aos alunos.
Nessa caminhada, os educadores não ficaram Íelizes com seus trabalhos, mesmo
todos nós sabendo quê houve esforços de toda natureza para que o melhor
pudesse ter sido feito; e não houve aprendizado suficiente, ou esperado, por parte
dos alunos. Culpar algum ator dessa realidade seria injustiça pedagógica. Buscar
soluções é o papel de educadores e suas equipes diretivas.

Outra situação importante é a ausência de uma proposta pedagógica específica
para o desenvolvimento do projeto educativo, motivo e objeto desta proposta de
orçamento

Por esse motivo, a presente proposta de consultoria que aqui segue tem como
objetivo auxiliar nessa retomada de ensino de qualidade oferecendo 2 produtos
especÍficos:

li: ,.r

f
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O:será construído junto com a equipe da secretaria municipal uma
nova PROPOSTA PEDAGOGICA PARA EDUCAÇÃO |NFANTIL. Nesse
plano serão apresentados os conteúdos prioritários a serem desenvolvidos
no âmbito da educação infantil, bem como os projetos interdisciplinares e,
sobretudo, os projetos de competências socioemocionais, além de todos os
conteúdos da BNCC e das diretrizes do Estado de Mato Grosso. Junto a
esses conteúdos também serão apresentados os conjuntos de habilidade e
competências esperadas para aquele conteúdo e. ouando oo ível, uma ou

ut oestão de atividade oráti eda óoica oara tal. Esse projeto seráo rA SU o o
construído pelo Prof. Dr. Geraldo Peçanha de Almeida, com a equipe
pedagógica. Poderão acontecer 5 reuniões on line para acertar, alterar,
retirar, acrescentar ou discutir pontos do material.

TOTAL DE HORAS OE TRABALHO:40 HORAS

SEGUNDO:|rá acontecer a formação presencial, prática, para uso da
PROPOSTA PEDAGOGTCA PARA EDUCAçÃO |NFANT|L - acima
elaborado pelo proÍessor

A formação e implantação acontecerá presencialmente e será de 40 horas
para educação infantil, divididas em 2 encontros ao longo do ano, sendo 1

encontro EM JANEIRO DE 2024 E O SEGUNDO ENCONTRO EM JUNHO
DE 2024 - conÍorme calendário da secretaria municipal.

TOTAL DE HORAS DE FORMAÇÃO PRESENCTAL:40 HORAS

RESUMO DO PROJETO:

40 horas para a confecção da NOVA PROPOSTA PEDAGOGIC
APARA EDUCAÇÃO INFANT|L- Somente o Consuttor
40 horas de formação presencial para educação infantil

TOTAL DE HORAS DO PROJETO/EMPENHO: 80 HORAS

F
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DISCRIMINACÃO DOS VALORES E DOS OBJETOS PARA CONTRATO

ETO/GONTRATO: proposta pedagógica

STINA: educação infantil

TEMPO DE EXECUçÃO: 30 dias

VALOR DO OBJETO: R$ 53.000,00

SEGUNDO OBJETO/CONTRATO: formação presencial para educação !nfantil

A QUE sE DESTINA: educadorese equipe pedagógica do ensino e educadores da
educação infantil

TEMPO DE EXECUçÃO: 40 horas presenciais - será agendado pela secretaria

VALORDO OBJETo: R$ 53.000,00

TOTAL GERAL: 106.000,00 (Nestes valores estão inclusas as despesas de 2
viagens ida e volta, hospedagem, alimentação, impostos e produção de materiais)

Esta proposta tem validade de 30 dias

Curitiba, 12 de janeiro de2024

tú.tnwwr
J5
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE CURITIBÂ

STCR§TARIA }IU?{ICIPAT DE FINAfl çÂS

NOTA FISCâL DE SERVIçOS ELÉTRôNICA - NFS e
Códr9o de Vcrifi.ado

PYlaQiüloG

PRESTAIX}R DC SERV@
GÊRALOO PECÁNHÂ DE AL}IEIDA
07.723.096/000 t-65 In3(?tçlo lllunt(19.L
FRA'ICISCO DE PAUIÁ GUIHÂRÂES, OOO'72 . êAtRRO I

ÂHU - CÊP: 80540040
Itrnkíplo: CURIÍIBÂ

Rato Soclal:
cPr / ctaPr:
Endcrçço:

0E 02 049926a-9

rd.: al .325a7929

UF: pR Ernell: gpdmcrdcer.rol.rr, r.nôr

IOra txrR D€ SEEVIçG
FR.EFÊITUR.Â MU ICIPALDÊ LUCÂS DO RIO VEROÊ

21.772-21610001-10 ltu:
av. ail&.tca Do sul,25oO-S - BATRRO: paRQUE DOS BURITTS - CEp: 784550t10

Oulro Do(,:

Luclc do Rto VÊÍdc Uf : f',7 Em-t OpàlmcidàOuoi.corr,-br

l|o.Íê/Rado Sei.lr

CPF / CHP)3

Éndcrcço:
Itrnkípto:

DISCRI}IINA o Do§ sF

ffi #"ry,ffi BBiffi ffi ffiJ3*ÉWrtrâ3raso€apRENDrzÀGancorFocoiraEurcrçb
PÀFÁATE DERÁOSPflOf ISSO'üIS DA REOE IIUiTIPÂL OC ENSTNO Do IU}TCÍPIO DE LI.,,CIS Í)o RD VEFDE.IfT 24 hrrllYró$.r'ts ,t qra
krcodo&rl
ApÉítia: 1ilil38
CclrCqrlabro J'rídE IIDT

Vdloí Lhurô ô Nob Falcal . RS 42 m0.00

,}l na Lcr
Ooclflürtoüritiro Fí MEa, EppoíôíÊ palo gm/a tlacl«ral
Nôo gcrr <Inib a cnífbfrcC dr lPt

v^t"oR TorAL O^ rOÍA - R3a2,OOO.OO
A

17 - 24 - Apres€ntaçâodepala5traS,conferências, :eminárioêcongênere:.

v.ao. ô lss (Rr)Alhlot. (%)Y.lo. Íot l ô. O.Âaõ.. (Ra) B.r d. CiLdo (Rt)

0,00 .2.000,00 2,00 8.a 0,00

OUTRAS I

l,làrr iníormrçõar: not!.curiübà.rr.gov.bÍ

ffi

I

I

I

cíiôtó p/ Ab.ah.ío do IPIU I

0.00 
I

I
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06 0"r 049!t264.9

I.l.: .lt - 125a7929

Ralo Soclal:
CPF I CIíp)Z
€ndcroço;

íorne/Rráo §aiel:

cPF / C Pr:
fndarGço:
,arnk,p}o:

PAESÍAÍ'OR Df SCRVffi
GER,AI-DO PÉCÂN}IÁ OE ALiIÊtOA
07.723.096y'000 f-65 Inrc?tçlo taunlctÍl.t
FN,A.'ICISCO DE PAULA GUIXÂR,ÂES, OOO'72 . BA!R,R,O:
ÂHU - CÊP: 80540040

,tnlcíDlo: CUR.ITIEÂ UF: PR Emaal: gp.lmêrdrOuol.c,rmôr

TOn^Dq DE SERVIç(E
PRÉFEITURI MUXICIPAL DE QUÀttS _ RJ CNPJ 3956OOO6OOO14{i

39.S60.00U0001-aB tttt: oüt ú Doc.:
RUA Al{Â FERRÊIR OE OLtvEtR^, a7. CEpr 274lO1rO
qUAÍIs UF: RJ Eit..!

tN . tl .:

439

O.t . Hr. ô Eíni-ao
02./0Y2023 10;aO:a1

PREFEÍÍURA MUNICIPAL t}E CURITIBA

SECRETAf,IA I,IUI{ICIPAT DE FINAI'IçAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ETETRONICA - NrS-e

DI§CR II'I oDo§5rR uÇc
Rcíacrrercarroni,rro 3? Érncrrro 15I Proccaro ffi1,ã)21 'c.í!r/to.rà osp.cdl:lq p.íscl.boÍüç.o d. plttcrrruúÍIr)ô
lffirÊâÉtt*"ltí,Eç&i'a. p"à-r.d*i;;;õd§ã,.ktic",.*.tídürcnrd-;ffi re. ôàqrdcrÉ

Valor Uqdo da Nob Fiscd . R3 § 780.m

FÁ\OR OEFOSÍTAR TIACOTITA
BANCO OO SRASIL
ÁGEitcta t433{
CO NTA 3Íl 3t/í-7

vat oR rorAl o^ n|oTA - Ri39.750.OO

l7-2a - aprcrcntaçâo dç palarüas, cqÍrfcrências, seminório e congêncrcr

dà

v.h, totd dr. O.áTõ.. (Bt) Br- d. cikrlo (Rt) AÍe.rot (.a) vrfor do ISS (Rt) (r&lt: p,/ Aàrtinrrúo do flru
0,00 39.750,00 2,00 795,00 0,00

OUTRÂS

Ooclrnütos?útdopa MEor Eppffi p.b9Ída t{ed|àt
Nâo çra rfucito a cráÍtofrc.a ô ln

9c ti cnibô co,n Íêspoldo nô Lê

Mart rníorme ç6Êr : not!.curitibr.p..oov.bí

aódigo dê vcnftcado

ERaOE ír 
I

#

,*---]
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,aornc/Luto Socirl:

cPf / cLPJ:
EndcrGço:

It nkapio:

TOI'ADG DC SERVIçG
PR.EFEÍTURA MUt{lClPAL DE PRIXÁVERÁ DO tfSTE - Ct{Pl 0197ií08800010s

ü{r:
RUA llARIllGA , 44,t - oAIRROT CÉNTRO

PRIíTIAVEM DO LESTÉ UF: MT

OulÍo Doc.:

f môrl:

Era+loôPlmrbiíthíqtCogrôgóíic.rnrripdDü!.duc.çtonúrtlccuimírndar?Ênd aídüítdo púüóho c rotr & adafi
FA\OR DEFOSÍTAR I'A @lTA
BANCO DO SRACL
ÂGEt{ClA r{8.8
CONTACORRE'{TE PEÍ§§X}AJLNDTÁ§28+7

Vrlo{ Uq$éo dà t{ôt! Fiscal . Rl 53 00.0

Numrro d! Í{otà

441

D .ta a lro.t da E nislo
rolO3l202311t22t3p,

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECN§Tâff^ 
'IUNICIPAT 

DE FINANCAS

NOTA FISA L DE SERVIçOS ELE TROHICA - NrS-e
códrgo dê V.rifirâdo

ÉatHx6tx

PIESTAIXTR t,C sERrfiçÍE
GERALDO PECÁNI{Â DE ALIIEIDA

07,72!,096/000r -65 In3crlgto rútlclP.t 08 0l 149926a'9

FRANCtrSCO OE PÂUTA GUIXARÀES, OOOó72 . BAIRRO I ÍGI.: T1 " !25T7929
aHÚ - cEP: 805400.0
CURITTàA UF: Ff, Émil:9p!lm.idâ@uol.,:orrr.àrhrnlcÍploi

f,ulo §octel:
clrF / ctfr:
É rldcr.ço!

OISCRII{I o 006

vA[oR roTAL D^ ttol^ - R353.OOO,OO

17- 24 - aprcrantãção dc palcrEôr, corÍfcrênciôr, seminário e congêncres.

k ej'a. ' el Ab.ah.-o ô tPlUv.fo. Íot l d.I D.áTô.. (ia) 8... d. Cókúo (it) AIqrú (!í) Y.ao. do lsg (R.t)

0,00 53.000.00 2,00 1.060,00 0,00

Eí. NFS.b anidõcdn ccúlo nr tã73iffi
ErE NF$.,üo!Ér cÍádb. pcú o CPF IENPJ dofoudor 

'l.ofo 
iníomaóo

ooorr*oõitdo pú i,l€ (rr EPP Çm lrao gndo ihcinl
tl& gra <lrdb a crédbfrcd ô lPt

OT'TRA5 INTORHAG.S

Mar: rnformaçõcs : not!.ãJritib!.pÍ.gov.bí

m
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ:01 614.516/0001-99

AVÊNIDA VALDIR I\,{ASUTTI 779.W

C.E.P.i 78319{00 - Camposde Júlio - MT

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de
':tlrsos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigaçõês decorrente do objeto especifico abaixo,

' :rÍ ico que:

[ ) - FIA recu.sos orçamenlários para pagâíÉnto das obri]açóes conforíE dotação (ões) especiíicada (s) abaixot

I I - NÂO HÁ recursos oÍçamentários para pagaíÉnto das obíoações;

[ ]- Despesas &tíe Orçarnêntáries.

[ ] - Sistema dê Registro de Prêços com jndicação de dotação no íÍEíEnto da aquisição.

DADOS OO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N'.Pr@€ssoAün/Ami 000002124
Data do Processo Adm-: 23/0712024
Modalidade: tN EXtcIBILtDADE @2/ZOZ4

" 
tc do Processo Adm.: ofe rtar formação aos professores da ed ucação lnfantil da rede municipal de e nsino

dssessores pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação.

Recursos orçamentários

Saldo

106.000,00 217 900 00

0(,0018

000

Ficha E)(eÍ. Lhid. ã€c. Funcional
Fic.

q76 2024 020801 12.128.0005.2083.0000

Fonte
Recuíso
1.1.500

Saldo Com
Rêserve

Categoria

3 3.90.39.48.00

Valor

106 000 00

ValmoÍbldr
Conladot

cRc.0í2073m2
Carr pos de Jútto, 23 de janeiro de 2024

llrt lcull . 046/2002
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeiulio.mt.gov.b t U ll0 020

Processo Licitatório: 0212024

lnexigibilidade de Licitação no 0212024

Tipo: Serviço de Capacitação de Pessoal .

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a abertura de processo para contratação de empresa
especializada em Capacitaçáo e formação de educadores, professores e
assessores pedagógicos da educação infantil da rede municipal de ensino, que
será realizada em 2 encontro: o 'ía encontro em janeiro de 2OZ4 e o 2a encontro
em junho de 2024, conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas
pela secretaria solicitante.

Campos de Júlio -MT,2310112024.

IRINEU MARC S PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2BOO



PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE CAMPOS
ESTADO DE MATO GROSSO

DE JULIO
0í)0 021www.camposdej ulio.mt. gov. br

?§lÔE soBRE A DEstcNAÇÂo DE
lglNrE"s púBLrcos eARA coilÉonrm-À
99!!!sÃo _oE corrmrnçÃo or
A_D[aNtsrRAÇÃo muxrcrpal, e oi ournÃ§pRovtoÊuctas.

tRtNEU MATC.IS pIRi/tEGGtANt, prefeíto do Municipio decampos de Júrio, Estado de rrato ciosà,ã'iso'oa atriuuiçáo que rhe confere
!"rÍoy,lrurtt,liisos 

ln, V, Vu, Xre xxrrrà" i_"ioãáiL oo r,rrnoii,tõJ" cãplr"

CONSIDER$gg, as disposiçôês dos ârtigos 6o, inciso V 7" e 8,da Lei Federat no.14.153t2021;

CONSIDÊRANDO, a necessidade de formação de linha de defesanas licitaçôes, por pessôas quatmcaoas ã ãpãc,triJ. 
"o 

cumprimento do artigo169, inciso I c/c §3. da Lei Federat n". t*.iããZóãr; -

CONSIDÉRANDO, a constatafro de ôxístência no quadro daAdministraÇão Municipat, de agentês púbtióióm pcmf ecniã cã.úl;;i";as atribuiçóes essenciais éspeiaoas d'os nnmuroiíatomir.a" o" cã.iiàáõã";

RESOLYE

Art. í'. Des§nar pare compor a comi§§ão permanente deconkatação da prefeitura tr,tunicipat oe clÃpos a" .1,:rioitur, os sêguintesagentes públicos:

Pl: EIj" 3o1rlS:-fqn"nen - Matrrcula no, S40 _ presidente:
sra Nadia Ta-lal Nejem - Matricula no. 283 _ Secretária;
Sr. Darci Rodrigo Teixeira - Matrícula no. 916 _ Membro; eSra. Michele Duarte Mailho Batí3tolo - Matrícula ni i49 _ Suplente.

§í'. Na hipótese de ausência ou impedimento, o prêsidente serásubstituído pera secretária, este, por sua vez, será iuostitutoo pero úãmüio.- 
-

§2" Fica desiOnado a Sra Michele DuaÉe itaitho Bariorcto -iatrícula no 149 como agente público ãrpiãmàÀiã oã pessoa designada comoMembro, nos termos do inciso lll do capuÍ'deste artijo.

AÉ 2o. Na hipótêse de licitação na modal
os agentes públicos indicados no artigo 1., e que não

DECRETO NO. 05, DE 04 DE JANEIRO DE 2024.

id de diálogo competitivo,
spirem vínculo de

CNPJ: 0'l .6',4.516/0001-99 - Mu de

t.

il.
ilt
IV

,iri rr Mâsuni. No 779 W . Loteamênto Bom Jardim - Campo§ deJ
Campos
úlio-MT -

lio - MT
78307-000 - Fonê: (65) 33gZ-2800

-at

affi.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS
ESTADO DE MATO GROSSO

DE JULIO

www. camposdêjulío. mt. gov.br 0|t0022
servidor(a) efetivo, serão rfltll!?: p"r aquetes que o sejam, em designaçâopor ato próprio e especiíico ao procedimento.

revosadas 
".ih3r;rãllÍ#::ffi.:il' 

em vigor na data de sua pubricaçào,

Registre-se e publique_ee.

Campos de Júilo/MI, 04 dc jânêiro de 2024.

IRINEU MA PARMEGGIANI
Prefeito de ampos de Júlio

ES
Administra çáo

at

L

' . ,Íi
CNPJ: 01.614.St6/0001-99 - MunictpD do Campos dê Júlio - MTNo 779 w - LoteaÍnênro Bom Jardim - c.-pct ao Lu]üüir óiÉ]'i"asoz-ooo - Fone: (6s) 3387-2800

§tfr
I



5 de Jân€tro dê 2024 . JoÍnd Oficiat Elêtónho doa Munícíplôs

.q!slí6-re a publlquqo,
;lbrnete do PísÍ€ito Munic|pal de Campos do Júho, Esiado oo Mato GroB-1 r âos quêlro diâs do mê8 de Jen€lro do âÍro de dojs mil e vinfo e quatm.

IRINEU MARCÔ3 PARUEOGIAXI

P.oÍrito do C.mpos de Júlio

oECREÍO tf. 06, oE 04 0É JAXãRO Ot 2oz.

::.T:-y.-Bl! A oEsroNAçÀo oE ÂsÊr{rE8 pú8Lrco§ pARr
coMpoREm A Co tssÀo DE coNTRÂrÂçro or lounisúciãrrrlNrcrpal. E oA ournÀ{r pRovrDÊxcra;. -- ' -.,-'-"
IRINEU ÍARCOS pÂRliÊcctA t, pr€reito do Municipto de Campor dê.i,c Estâdo oo Mâlo Gíosso noúa,,nc,sôs,r. u ur,,,, 

" 
ú,, 0"i'"1ã:$*T"T"ff fl"J.:ilf

.t1 tlANDA_ s3 óisposiçõoB dos artrgioo 6., Incjso V, 7. o g. dô Lcr.í I33/2021:

',5iO€&ÁNDO, â necossidsdô da brÍüCáo d! llnh. do d€íêr. 
^a. ci.. \.s. !r), gessoàs quaiifcross e càpacitadls ao culnpnmanlo do ankroJ.,ac,sô rc,'r §J. cla L6l Fodsrothó. 14.133/2021:

\// COII.§TDEFA^IDO. a conststsçáo d! cxtstancb no qusdro da AdminldrÊ
çâo Munidpâl de agontês públicos coÍ'| parfil lácaco c66p61;y91 *_ u"âtnbúçõ6s oc.sencrals êspêrádes dos membroo <ll Corniscão dc C;ra;
Çáo:

RESOLVE:

Arl 
.l'. OêÊignaí psrr coflpoí a Comlssáo p6Ímrnen& dc Contrâtaçto daprsíortu.â 

Muhicpal de Campe dê Júüo/Mr, oa 
"rgu,n,.. *rn,;OiJI

i 9,.Edc iodrigo p.tt nln _ l\rEricula no. S40 _ prêahenb; ll. Sra. lüdhÍnlal Nôi.m - MatÍrcula íl0. 2g3 - Srcr.tá,lar fft. Sr. Orid noAAgo foireirâ - À.tâtíic{rtr nr. 916 - M€mbro; e tV. Sía, llLrtlt. Ou.n lr.fifr" iiil.., ,1.j, nir no. 149 _ Suptenlo.

. rlcleso de aucâncjo ou Impcdimenb. o prsrldlnla rora tubrti-
:-,.,iir S6cr6tána. êstê. pg. suâ vsz. gsrá subslituído p6lo Mambro.

. ;-,ã deegnaCo a Sre. illch.h Dlltn Uaílho B.tlrtllo - Mstrlcdar-l!r corno sgeÍrtê púdtco suplomcntc da p.ssoa <tcaigna<fa comii,li,ribÍo, nos terrnrlg do inciôo lll do cápul dôstê rrtigo.
Art 2'. Nâ hipó1,.sê dê lkiüâçâo ns môddid.da diálogo compatitivo, os

Vqontes púbtlcc lndicldos no erlho 1,, o qu. nâo pos;ÍrsÍ,1 ;n;b-;-
rêrvidoí(a) 6íê1ryo, sertrg slbstituÍdos poí âqurie! qv. o !Erm. oín d$lg-nâçao poí alo própÍü, e erpcciÍco 60 pEc€dam€nio.

AÍ!,3". Esla portaria entra êm v,eornâ dttr de Bus puMcaçâo. rêvogadraa! disposiçó€s em conlrda{o.

Ragl.t,r-!c . pr6llge..rt.
Carnpos de Jü;olMT. 04 d€ jsnsirô de 202ê.

!RINEU IIÂRcOS PARXEOGTA'{I

-t ,,. .18 Campos d€ Jútio

r. ' iÉ DE XOÍIÁÉS
.r -,.,I,-r d.^dmi^r.iríto

do Êllado dc Mâlo cí§rso . ANo xtx I N. 4.394

Lcl Êôdôrll Complcm.nt r Xc t47t2oÍ4
R..oluçto d. Conaslt! n. t7r2O1S_ TCÊ,/!íÍ:

DAVIO AND!;R'ON UAN'ANO DA }ILVÀ
Pícgoôtro Oncial

CANÍXOATO PROCESSO SE-
LSÍrVo

001!2022

CARGOiAGEi.TTE DE LIMPEZÁ EscoLAR

PROCESS() SELE-

1no2x

Os cêndldslos convocsdos tríag 05 (çlnco) dlas @ntados a padir da pu-
UicâÉo og prlsonla edlEl, pars a9 aprrsfiEÍom I manibllarêm gobrg
r accrtlÉô ol nto do cârgo no dop|rbmênto d! Râcursos Humônoa dâ
Sccrcta.i! do Ádml4lsbaçao.

Orbin t! do PBteho Munripd do Cánrrrna, om O.t d€,anciro d, 2ú24.
Flblo U.rror F.ô1.. d. farL
Praí.lb Muôtctr,rl

O Prego€rro Oriclal do munlÕlpio Canarana.MT. lomê püb[co pâra conhe-
",..:^]"- 1* mte6..!dos quo â ticrtâçâo na modstdadG pr.eao pÍ...n-
clrl n" 028/2023. crjio oojeto ê o R€glstio dr proçor pera íulra s srcn.lurl .qulstslo ô rquiplmlntot r Drttorkla ptrnrnlnt"" p.;;;;.d.Í l! n cc.sldtd!, dt SrcÍrtlrh llunlcipaf ac SllOa c Srnctirofodê âcôído corn o Edhal 6 âncxos, que a ígâl;a"çCo Oa 

""S"eo 
p,iU,"", 

"n-lcriôm)ents rwnaÍcada para o diâ 0g dr iln.lro ar ZOZf, fr flfrf-Omin(horÁdô da Brásllla), por oíat dc novo ràímo óa rêÍorâncla da SgcÍrtanâMunicipsldo Saúdc e Ssh.amênto. pârã cor.çôo novâmcnte dê rlons quê
l:111n 

., drrpficrdsdo. po.ám. §om velor.e dtforontê§. tics Sus;;tÀ;
"§rrvÊDr§',. sté sagundo aviso. pa.a sheragoes. s nos t6rínos da L6i fê_dcrãl no E-66€i93. AÍ1. 21. s 40. ellarâ causando atteraÉo na Íormaltzaçáo
das prooostss.

Csna.ân6 . MÍ. 04 d. ianoiÍo dc 202(.

J

PROCEtto SELET|VO oOí/2ozSEDtyAL DE CO VOCAçÁo N. oo2/
Nt21

Pioc..ao g.ltth,o 00r 12023

Edit l d. Convoctçao N. OOZ20Aa

Fablo lúrlro! parall| dt Frrh, p..loito Municipât de C.naíenê Estrâdod6.l\ralo Grosso, no uso de suas alnbuçôes têgsls o coôsidoraí)do o resut-,:* l*,.1 P.ocslso S.iotrvo Smdificado 001,/2023 homologâdo pc{o
dÊc.6tó n' 340A do 12 do dszrmb,o d€ 2023.
RESOL\,É rOR'{AR PÚEUCO

O plllenta Edhst qua itlrtrlc66 g co6y6csçáo, pa.e fins do suprimento
ó! cargo! !m cardtâr tê.nporário no quado do pâÊôoêl da S€cÍ€tans Mu-
nblpel ds EdrrcaÉo o CultlÍr como scAuê:

CAROOITÊCTICO ADÍWMSTRATIVO EDUCACIOT{AL

ve§R c glavO
slrôtivô

E

rxo^To
DeÕorãh Lo.Íany dê LmpozaÊs

PREFEITURA MU NICIPAL OE CAXARANA

:'.4so oE auSPENsAo oE LtctTAçÀo- PREGAO PRESENCt^L
N. 02812023

cou tÍEt{s Excluglvot FÀi^ r!_ !I, "

d'aío,íunúlpâl Orgmuâmm . www,Omm.org.t

iCAÂGO

CARGO
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Cc0625

OrÇament

Prezados senhores da
DE JULIO - MT

Secretaria Municipal de Educação de.CAtylPOS

Abaixo segue uma proposta de consultoria que visa auxiliar a Secretar-ia Municipal
de Educaçáo e todo seu corpo de trabalho pedagógico na retomada clo ensino de
qualidade neste período compreendido como retorno às aulas pós pandernia e de
reconstrução das aprendizagens.

Como sabemos, houve uma quebra no processo de aprendizagem tanto da
educação infantil quanto do ensino fundamental. Ora isso aconteceu por conta da
falta de estrutura física e pedagógica de muitas crianças em casa. Ora isso
aconteceu por limitação operacional das secretarias municipais de educação do
Brasil inteiro. E, ora isso aconteceu por pouca preparação do educador. Os
educadores mostraram que não estão preparados para a educação nrediada pela
tecnologia, tampouco para a educação remota, extraordinária.

As maiores perdas não foram de tempo ou de dias letivos, mas sim, na qr:alrdade
dos conteúdos e do preparado pedagógico dos saberes oferecidos aos alunos.
Nessa caminhada, os educadores não flcaram Íelizes com seus trabathos;. rnesmo
todos nós sabendo que houve esforços de toda natureza para que c melhor
pudesse ter sido feito; e não houve aprendizado suÍiciente, ou esperado, por parte
dos alunos. Culpar algum ator dessa realidade seria injustiça pedagógica. Buscar
soluçôes é o papel de educadores e suas equipes diretivas.

Por esse motivo, a presente proposta de consultoria que aqui segue tem como
objetivo auxiliar nessa retomada de ensino de qualidade oferecendo 2 lr.odutos
específicos:

Outra situação importante é a ausência de uma proposta pedagógica es:recífica
para o desenvolvimento do projeto educativo, motivo e objeto desta proposta de
orçamento



C rr36 o
6

RO:será construído junto com a equipe da secrelaria municiDal uma
nova PROPOSTA PEDAGÓG]CA PARA EDUCAÇÃO |NFANT|L. Nesse
plano serão apresentados os conteúdos prioritários a serem desenvolvidos
no âmbito da educação infantil, bem como os projetos interdisciplinares e,
sobretudo, os projetos de competências socioemocionais, além de todos os
conteúdos da BNCC e das diretrizes do Estado de Mato Grosso. Junto a
esses conteúdos também serão apresentados os conjuntos de habilidade e
competências esperadas para aquele conteúdo e. ouando ooss ível. uma ou
outra su de atividade orática oeda ica oarâ tal Esse projeto será
construído pelo Prof. Dr. Geraldo Peçanha de Almeida, corr a equipe
pedagógica. Poderão acontecer 5 reuniões on line para acertar. itlterar,
retirar, acrescentar ou discutir pontos do material.

TOTAL DE HORAS DE TRABALHO: 40 HORAS

SEGUNDO:|rá acontecer a formação presencial, prática, para usc da
PROPOSTA PEDAGÓG|CA PARA EDUCAÇÃO |NFANT|L - acima
elaborado pelo professor

A formação e implantação acontecerá presencialmente e será de 40 horas
para educação infantil, divididas em 2 encontros ao longo do ano, sendo 1

encontro EM JANEIRO DE 2024 E O SEGUNDO ENCONTRO EI\4 JUNHO
DE 2024 - conforme calendário da secretaria municipal.

TOTAL DE HORAS DE FORMAçÃO PRESENCTAL: 40 HORAS

RESUMO DO PROJETO:

40 horas para a confecção da NOVA PROPOSTA pEDr\cóGlC
APARA EDUCAÇÃO INFANTIL- Somente o Consultor
40 horas de formação presencial para educação infantil

TOTAL DE HORAS DO PROJETO/EMPENHO: BO HOR.AS

PRII



C t:36o7
DISCRIMINAcÃo DOS VALORES E DOS OBJETOS PARA CONTRT.TO

ETO/GONTRATO: proposta pedagógica

STINA: educação inÍantil

TEMPO DE EXECUçÃO: 30 dias

VALOR DO OBJETO: R$ 53.000,00

SEGUNDO OBJETO/CONTRATO: formação presencial para educação infantil

A QUE SE DESTINA: educadorese equipe pedagógica do enslno e ecucadores da
educação infantil

TEMPO DE EXECUçÂO: 40 horas presenciais - será agendado pela secretaria

VALORDO OBJETO: R$ 53.000,00

TOTAL GERAL: 106.000,00 (Nestes valores estão inclusas as despesas de 2
viagens ida e volta, hospedagem, alimentação, impostos e produção de materiais)

Esta proposta tem validade de 30 dias

Curitiba, 12 de janeiro de 2024

{5

<-

PRIMEIRO

AQUESED

[4k,;1*Á

!
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Y- Governo do Estâdo do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e SsrviÇos
Junta Comêrcial do E§tado do PaÍâná

JUGEPAR

Nomê Empú$rlrl: GEâÁtlrO PEÇÂl,lHÂ OE ALMEIOÂ,ME

Nâruror! Jurldi..: EhpÍêsá' ô (lndividuâr)

l|]]lü |lil 1u ffi fllilfr tfl ilililfl ilil ltil ltil Iilt

CERTIDAO S!MPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanlis - SINREM

Cenilicamosque as inÍoímações âbaixo coDslam dos documênlos arquúados
neslâ Jünla Comêrcralê sâo v enlês na dala da sla erpedrção

P.olacoloi PFC23l 4906440

Enderaço Compbto
RUA FRANCISCO DE PAULA GUIMARÃES, N' 472, AHÚ-CUíiIiba,/PR- CEP8O54O.O4O

Cãpltal
R$ 100.000,00 (cêm milrêais)

lnício de Atlvidado
2§,r5,2005

Porle
i,,lE (Microompresa)

Ulllmo Arqulvamento
Dâlâ
26/06i2019

Númêro
201939S7665

Ato/cvênloa
OO2 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Nome .lo Empresárlo: GERALDO PEÇANHA OE ALiIEIDA
ldonttdadê:
50197310
Egtado clvll:
SoLTETRO(A)

CPF:
754.'04.949-20
Rsglmg d! b!.rr:
NÀo TNFoBMADo

LEANORO MÂRCOS RÁYSEL SISCAl]A
Sacrêláíio Goral

Estâ certidão íoi emitida automalicamonto em 2?022023, às 10:35:18 (horário de Brasília .

Se impressa, verificar sua autgntlcidade no hltpsr/wwrv.âmpÍssalãcil.pr,gov.b., com o códioo ÍPUDIeLS

E
PRC2314906440

NIBE (Sede)
4110589S538

CNPJ
07.723.096/0001-65

ldol

I Arquivamenlo do Ato dê lhscrlQâo

I 
o+rr orzoos

Oblêto
- ÍREtNAMENTo EM DESENVoLVTMENTo pRoFtsstoNAl E GERENCTAL EM EDUcAÇÃo; - ATTvTDADES oE psrcoLocr,\ E pslcANÁLtsÉ. -

EotÇÃo DE LrvRos; - coMÉRcto vAREJtsrA DE LtvRos. - ACADEMTÂ DE yocA, RELAXAMENTo ú ou ApERFãrÇoA,.rENTo pEssoAl.

Situação

Slâtus
SEM STATUS

I
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V, Governo do Estâdo do PaÍaná
Secretaria de Estado da lndústria, Comórcio ê ServlÇos
Junta ComeÍcial do Estado do Paraná

panlxlÚ
JUCEPAR

CEHTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mêrcan'lis - SINREM

C€rt icrmos qúê as inÍoÍmâçôes aôaixo conslam dos documentos aíquivaõos
íesla Juniâ comêÍciâle sáô na dala da suâ êipêdiÉo

Nom Eúp eíl.l: GEn^lDO PEÇANHÀ DE ALITEE A - lrE

N.lunu Juridic.: EmpÍosár ro (lndrvduàt

ilillll ililuilllilüt rfl tililt |lfl lilt ilriltil]tilfl til

t;
lní( io dê Allvidadê
2:r.{}i12005

Arqulvamênto do Alo dê lnscÍlção
04/10/2005

Ender.ço Comploto
RUA FRANCISCO DE PAULA GUIMARÃÊS, NO 472, AHÚ.CUrN|bA,/PR. CEP8O54O-O4O

Úrurno Arquivamento
Datâ
26t06t2019

Número
20133997665

Alo/êrrêntos
OO2 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCEIÔ
NOME EMPRESARIAL)

Situaçâo

Stâlús
SEM STAÍUS

Nomê do Emprcsá o: cERALDO PEÇANHA OE ALMEIOA
ldohtldade:
50197310
Eslado civil:
SoLTETRO(A)

CPF:
754 .104 .949-20
nogimo dg bc.r3:
NÁo tNFoRMADo

Eslâ cêrtidáo íoi emitida automaticamentê êm 2210A2023, às 10:35:18 (hoíário de Brasítia .

Se impressa, verilicâÍ sua âulantlcidade no hllpsr/wuw.emprêsaÍacll.pr.gov.br. com o código T;rJDl9 .l

t_4

P8C2314906440

LEÀNDRO MAÀCOS RAYSEL BISCAIA
Socrolário Geíâl

NIBE (Sêdê)
41r058S9538

ldel

lcrp.r I
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| - TREINAMENTo EM DESENVoLVTMENTo pRoFtsstoNAl E GERENctAL EM EDUcAÇÃo - ATtvtDAoEs DE pstcoLoGrA E pstcANÁLrsE. -

I EDIÇAO DE LiVROS; . COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVBOS. ' ACAOEMIA DE YOGA, RELAXAMENTO E,i OU APERFE ÇOAI\,18NÍO PESSOÂ1.'I
I Rg r0o.ooo.oo (cem mitreais)

Porte
.1E (Microempresa)
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t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

GERALOO PÉCA"HA OÊ ALTÉIDA

PRO I}IFAI{ÍI EDITORA
I l,

E
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IIINISTÉRIO OA FAZENDA
SecÍetârlã da Rocoltt Faderal do Braiil
Procuradorlaceral da Fazenda l{aclonal

CERTIDÂO NEGATIYA OE DÉB|TOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÁIS E À DIvlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomê: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA
CNPJ: 07.723.096/000í{5

Rossalvado o dirêito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrêvêr quaisquer oÍvidas de
respons3bilidad6 do suieito passivo acima idontificado que vierem a ser apuradas. é cêilificado quê
não constam pêndôncias em sou nomê, r€lativa§ a créditos tributáàos administredos pela Sacretaria
da Rêceita Fedsral do Brasil (RFB) e a in6criçõeE em Dlvida Aliva da Uniâo (DAr.,) iunto à
ProcuÍedorle-Geral da Fazenda Naclonal (PGFN).

E6tta csrtldáo ó válida pare o estabolecimento matriz ô suâs Iillais ê, no caso dê 6nta Íoderativo, para

todo6 os órgâos o íundos públicos da administração direta a elô vinculados. RêÍêre-se à situaÉo do
su,oito psssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê âs contribuiçôês sociirrs previstâs
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l1 da Lei no 8,212, dê 24 do julho dê is9l.

A accitação deste certidáo está condicionadâ à verificação de suâ eutânticidade na l;rtêÍnet, nos
ênderôços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gíatuilamenle com base na Porlaria Coniuntra RFB/PGFN no '1.75í de 2!1012014-

Emitida às 09;26:08 do dia 09/08/2023 <hora ê dâta do BrasÍlia>.
válidô alé 05t0212024.
Código de contÍole da c€rtidáo: C8A3.8DE3'2EE3.Btl99
Quelquor rasura ou êm6nda invalidará este docum€nto.
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csRrroÃo NEcATrvÀ os oÉgrros rRlgÀr.grstÀs

Nome: GERÀLDO PECANHA DE ÀLMEIDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07 ."1 23.A96/ 000L-65
Cêrtidão no: 400143L2 / 2023
Expedição: 09/OA/2023, às 09:37:46
Validade: 05/02/2024 - 1.80 (ceqto e oitenta) dias, cont-ados da data
de sua expedição.

Certifica-sê que GERÀLDO PECÀtlSÀ DE ÀLXEIDI (I{ÀTRI z E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 01 :123.096/0001-65, NÃo coNgTÀ como
inadimplênte no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cêrt.idão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pe),as Leis ns." 12-.440/207L e
13.467 /201-7, e no Aruo 07/2022 da CGJT, dê 21 de janei:o de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à ver j Í'ir-aç56 de sua
autenticidade no portaL do TribunaL Superior co Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente '

ilrcxMrçâo rugoRrÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas ccnstam os dados
necessários à identificaÇão das pessoâs naturais e juridicas
inadimpfentes pêrante a Justiça do Trabalho quanto ,às obrigações
estabelecidas em sentênça condenat.ória transitada em ;ulgado ou em

acordos judiciais trabalhis!as, inclusive no concernente aos
recolhÍmentos previdenci ár ios, a honorários, a cus tas, a

emolumêntos ou a recofhimentos determinadôs em 1ei; ou decorrente$
de execução de acordos lirmados Perante o Ministé11c PúbIico do
Trabalho, 'Comissâo de ConciliaÇão Prévia ou demais --itulos quê, por
dispôsiÇãô legal, contiver força executiva.
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COTNARCA DE CT'RTTIBA
FSDERATTUA DO BRASTL

ESTADO DÕ PÀRAÀIÀ
EMPREGADOS J,J R AMEN TADOSl9OFIClo DGTRIBUIOOR. PAÀÍ. ECONÍAOOR JUOICIÂL DO FORO

CENTRÀL OA COXARCA OA REGúO TETROPOLÍÍAI{A OE C{'RITIBA
AV. CÂNOTOO OE ABREU, 535 1o ANOAR - FONE: r41) 3027.5253
EDIFICIo Do FÔRUM ôIVEL . cENTRo.cIVIco
CEP: 80530-906

,w,ida.i'rbuadorcúrltlb.-6m5r

PEDIOO DE CERTIOÔES
JOSÉ BORGES DÁ CRUZ FILHO

TITULAR

Emitlda por: ANDRE
Lei no19.803 dê 2ílDêrí8
Tabela XVI dos Dlakibuldores no Vl lêtr. â (RE 42.95)

Diqitally signed
by losE BORGES
DA CRUZ
FlLl'.J:316285 32
904
Datê
20 2 4.01.09
I5:26:C7 BRST

SANORA LUCIA PÉLIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELÂ !!YPYCH
MÂRIANY BEATRIZ OA SILVÂ SCAPINELI

FERNÂNDA GALLASSINI
KARINA BAVÂRO ALVES

EDIF icro
cÂN

DO FÔRUM CiVÉL
OIOO DE ABREU, 535 - TÉRREO.CEP 8053G906

RECUPERACÃO JUDICIAL ' FALÊNCIA ' COI'ICORDATA ' CRIME ' CTVEL
VARAS CRIMNAIS.VARAS DÂ FAZENDA.VARAS DA FAMII IA.PRECÂTÓRIA OA VARA OE EXECUÇÓES P :\JAIS
EXECUÇÔES FrSCÀtS DO ESTADO E DO MUN|CIPTO - RÉG|STROS PúBL|COS - TRIBUNÁL OO.TJRJ

ÍAEELIONATOS - JUIZADO ÉSPECIAL CIVEL E CRIMINÂL

CERTIDAO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessaclr, para FINS

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuiçôes Íísicas e eietrônicas de

AÇOES DE FALÊNCAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDIC|AL E

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação

contra:

cNPJ.07.723.096/0001 {5
no período de í8 de março de í963 (data da instalação deste cartório. LeÍ No.4.677, de

291121621 a 0510'112024 .

O REFERIDO É VENONOE E DOU FÉ.

Curitiba, 09 de janeiro de 2024 ,

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

Escrevente Juramentado

ao

I

I

*" So lmpÍêala, vêdílcar aua áulenticidado no http/www.ldlstrlbuldorcuÍitlba.com.b/autêntlca usando o codigo AF3939CF,,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE OÉBIÍOS TRIBUTÁRIoS E DivIDA ATIVA MUNIcIPAi.

Cí:i0J6

endereço

10.901.0í7

07.723.096/0001-65

GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não reqrstraccs ou que venhâm
a ser apurados, certiflcamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificãdo, rdativas â créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças ê créditos tributários e não tribüiários inscritos em
dívida ativâ iunto à Procuradoria Geral do MunicÍpio (PGM).

Esta certidão compreende os Tribulos Mobiliários (lmposto sobre serviço - ISS), Tributos lmc,hiliários (lmposto Predial
e Territorial Urbâno - IPTU), lmposto sobÍe e Transmissão dê Bens lmóveis lntêrvivos- tTBr e Contribuição de
Melhoria), Taxas de ServiÇos e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em cívida ativa.

v A certidão expedida em nome de pessoa jurídicâ abrange lodos os eslabelecimentos (matriz e f,liais) cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão no:

CNPJ:

Nome:

A autenticidâde desta certidão deverá
https://cnd-cidadao.curitiba. pr. gov. bíCertidao^"/alidarCertidao.

ser conflrmadâ o

certidão emilida com base no Decreto 619t2021 de 24to3t2021 .

Emitida às 10:01 do dia 23111t2023.
Código de autenticidade dâ certidão: ACF0í 1A321494AC81 BgC26ABCD23FESOE2
Qualquer rasuÍa ou êmenda invalidará este documênto.

Válida até 2110212024 - FoÍnecimento GÍatuito

Você tâmbém pode validar â âutenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRcode

#



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03259í765{7

Cít0n 3:

Certidão íornecida para o CNPJ/MF: 07.723.096/000í'65
Nomê: GERALDO PECANHA DE ALMEIOA

Ressalvado o direito dâ Fazônda Pública Estaduâl inscrêver e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretiaria dê

Estado da Éazenda, constatamos não existir pendências êm nome do contribuinte acima identiÍicado,

nesta deta.

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimêntos da empresa e reÍr3re.sê a débitos de

natureza tributária e ftâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tribr:iiárias âcêssórias.

Válidâ ató 0710512024 - Fornecimonto GÍatuito

A autenticidade desta certidão dêverá ser conÍirmada via lnteÍnet
www.fazenda.pr- gov.br

Btí,ó tb h*nt Fôúc. (útottzo2a t ,"OC 40
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24101124.1504 Consulla Reqularidade do Emoreoador

Vollar lrnprimir

0t tn38

Cr.Ix/[
CÀ XA E"Ní.)MiCA FFE,EEA!

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçãol
Razão

ocial:
Endereço:

07.723.096/0001-65

GERALDO PECANHA DE ALMEIDA

R FRANCISCO DE PAULA GUII4ARAES 472 APTO 43 / AHU / CURITIBA / PR /
80540-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. ,', da
Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa aclma
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de cuaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: 13/0 1 / 2024 a LL/O2/ 2024

Certificação Número3 202401 130 1 185833352650

Informação obtida em 24/01./2024 16:09:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicioneda
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa,gov,br

https://consultâ-crÍ.caixa.gov.br/consultâcrf/pages/consullaEmprêgadorjsf 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE * BAHIA
E-mail: secretaria-edu@hotmail.com - Coribe - Bahia - Cetrtro

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcucl

ATESTAMOS para os devidos fins, que a Empresa GERALDO PEÇANHA DE

ALilEIDA - ME inscrita no CNPJ sob o no 07 723 096 0001-65 , celebrou com este

Município contrato cujo objeto é a FoRMAçÃO DE PROFESSORE§ DA

EtxrGAçÂo INFANTIL E DO ENSINO FUNOAiIENTAL e que I mesma cumpriu

com rosponsabilidade e compêtência os termos contratuais, princrpalmente quanto

quâlidade do serviço e a pontualidadê na entrega do objeto contratado.

Os termos contratuais foram exocutados com seriedade, qualidade e c:ompromisso,

não havendo Íatos gue desabonem sua conduta e nem reclamação ou objeçâo

quanto a qualidade dos seMços executados.

o



Cc0n

,trr PREFEITURA UUIÍICIPAL
DE LIBERDÀDE

cÊP. 37150.{x)O . ÊSTÁDO OE MTNAS GÊRAIS

:r.prr.iE Ê l.lílct la.
Elkâqb. edàr.

ATESTADo DE cAPActDAoe rÉcrutcl

ATESTAMOS para os dêvidos fins, que a Empresa GERALDO PEÇANHA OÊ
ALMEIDA - ME inscrita no CNPJ sob o no 07 723 096 000í-65, celebrou com
oste MunicÍpio contrato cujo objeto é a FORMAÇÃO DE PROFESSORFS DA
EDUCAçÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAÍ||ENTAL e que a nresma
cumpriu @m responsebilidade e compêtência os teÍmos cantratuais,
principalmente quanto qualidade do serviço e a pontualidade na entrega do
objeto contratado.

Os termos contÍetuais íoram executados com seriedâdê, qualidaco e
compromisso, náo havendo fatos que desabonem sua conduta rl ram
reclamação ou objeçâo quanto a qualidade dos serviços executados.

Libêrdades, 26 de outubro de2O2'l

Diretora Dep. Municipal de Educaçáo

Romelio Corlo Fronco
DIRETORA OEP. MUNICIPAL

EDUCAÇÁO, CULTURA
LIBEROADE. MG

Rur Genldo Ma3cla dê Etr1o3 Mand.s, 121Cêntro Libürdad! MG T.l€fonêd32)32931837

E-rnril: educeceo@llberdadc.mg.gov.br

tl f*
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Gertidão Negativa

Gertifico que nesta data (2210112024 às 09:2í) NÃO CONSTA n.'' Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade rAclmiiiistrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ôu s;itnção ativa

quanto ao CNPJ n' 07.723.096/000165.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconireôimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE êm http://divulgacandcoDtas-tse..i rr. hr

Esta certidão é expedida gratuitâmente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de oontiúll
654E.5D88.E616-5072 no seguinte endereço: hnos.//www.cnj.ius brlimprobidade adm/autetl!!rl ertidâo.php

GeÂdo em: 22101 12024 as 09121 112 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págtna 111

, Éa
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T@
TRISUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônic rs realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela vciaci,i:rde do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fcderal do
Brasil.

Consulta realizada emz 220112O24 09.20:36

Inlbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta EIetrônica:
rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

ultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori nal no ortal do gestor, cli ucA LII.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no I do órgão gestor, clique UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do ór o estor, cli ueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos púncípios de simplificaçàt, c racionalizaçào
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 2014, Lci n' 13.460, de 26
de junho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 20'18, Decreto n'8.638 de 15, dejaneiro de 2016.

Razão Social: GERALDO PECANHA DE ALMEIDA
NPJ: 07.723.096/0001 -65

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique ÀQUl



0r:0043
Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar corn a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALTZAÇ^a: 23t0't2024 1s:04

D€clâÍáção dê lnidonêidâdê

lnâbilitaçáo pare o êxeÍcício de cargo em comissão e Íunção de contançá

DeclâraÉo de inadimplência

l

CPF/CNPJ Nome/Razão §ocial

26117657 OOO127 BTX ENGENHARIA EIRELI

26117657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LÍDA EM
006434790001 84 LTOUTOACAO EXTRA

JUDICIALV 
SAUDE SAMARITANo

14144970000,I 75 ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

RJ 13t12t2015 13t12t2024 sANO(S) 851taQle

sp 13t12t2019 13t1212024 SANO(S) 9§8/2019

UF Dáta lniciâl

MÍ 02t0612023

MÍ 0711212022

Data Final

0210612024

0711212025

Prazo o"ll"."
l ANo(s) 45912023
3 ANo(S) 6421a)2?

CPF/CNPJ

92836445149

56865350197

658820839't5

37544586715

51771802120

4070319379í

48715964í 91

Data Final

29t05t2024

ozt05t2027

24101t2026

2410112026

01t'11t2026

24tO1t2026

24t01t2026

TOTAL DÉ REGISÍROS: 4

Nomê/Razão Social UF Datâ lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02/05/2019

ELSON AMANTINO À,4ACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
irõrjÀràiíed i;ãÀÊrirn Mr 24to1t2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
ôÉ iãÉriÃô óüiüftÃÊã-- Mr 01/11/2018

JOAO LUIZ FERREIRA
;Rn;rRõ RJ 24t01t2o18

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 7

ADALBERTO SALÉS
E;rNÃNÀtÉ- --- Mr 1e/06/201e

LUIS FERNANDO WILKE MT 14/06/2019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
ôÂ siLVA 

- '-- Mr 22to4t2o1s

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

TOTAL DE REGISTROS: 4

sANo(s) Wi&l_C

sANO(S) 51!r,:?o:-1

sANo(S) 51et291L

Prazo

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(s)

I ANo(s)

PÍazo

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

Decisão
36/2019

4012019

519t2017

519!20J7

Decisão

N120le

43t?O19

4t2019

42i2019

CPF/CNPJ Nome/Râzão Social UF Data lnicial Data Final

0í 496189132

41203356153

97721786134

01515867137

1910612024

14106t2024

2210412024

14t06t2024



OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contratação de empresa de consultoria pedagôgica na formação de Professores, Educadorês e assessores pedagógicos

Ji, educaçáo infantil dâ rede municipal de ensino. Será realizada em 2 encontÍos: o 'l á encontro em janeiro 2024 e o 2â êncontro será
aqendada pela Secretaria de EducâÉo êm.iunho 2024.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Ao(s) 23 de janeiro de 2024, às 15h00, na sêde dâ(o) PrefeituÍa lúunicipal de Campos de Júiio, rêuniram-se os membros
da Comissáo de LicitaÉo. designada pela(o) Dêcreto no 09, para a abertura dos envelopes de documentaÉo rêf. ao Procêsso
l-icatatório nÔ 02/24. LicitaÉo nô. 02 - INEXIGIBtLIDADE, na modatidade de lnêxigibilidade de Licitaçáo.

lnacialmente procedeu-se a leitura do leor das propostas para estudo e análise de preço e outros falores pÍevislos no €dital.
Logo após julgadâs as propostas, a Çomigsâo emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conÍorme segue abaixo:

i, 
^ItL( 

t,R DA COMTSSÀO:

Incxigibilidade de Licitação com base na redaçào do aÍt. 74. inciso Ill. alinea "f do caput deste anigo da t,ei fiederal n"
',lo2l. tendo por objeto â Contratação de empresa pam olênar ibrmação continuada aos educadores. prol'cssores. assessorcs c

. r,ie'radores da reric municipal dc ensino. conforme termo de referência.

O processo de lnexigihilidade de Licitação com b&se na redaçào do aí. 74. inciso lll. alinea "Í" do caput dcste artigo da l.ci
i cLhral rÍ' 1.1.133,'2021. bem como pela documentaçàojuridico-llscal Íogular apressntada pelo lbrnecedor/proponentc.

Lm análisc dos documentos apresentados, obseÍva-se que a empresa PAUI-O ROC§R|O ÍTDRRAZ 1-REIN^lúllN11) li
i vflN IOS . MLI . CNPJ,4MF n" I 9.785.208/0001-9 I . Ademais. o valor proposto se coaduna com o valor contratado cnr outros municipios.
,,rnlirrmc pr'squisa de prcços relacionada.

1'roponcnte,/ Fornecedor

Cod. l9tl8 GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA

CNPJ: 07.723.096/0001{5

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
cNPJ:o1.514.516^»01-99

A\IiTOAVAIXRI\í^SUTTI 779.W

CE,o:78319-cN)O- Câmpos dêlúllo - MT

004.020.3 r9
3158tóJ

Ct:3n,14

tNEXIGtBtLTDADE DE LtCtTAÇÃO Ne O2l2O24

Processo Licitatório: 02/24

Data do Procêsso: 23/O1/2O24

r',-trl dos
fProporeÍttes

'.,r;\ )5 Lt l lto ivt I _ _t l de la»§ro dc 20t.t

Dâra

,01 ti)tl

l9/0111021

trRlC lt()l)ltl(i() I,t I ll:N^N

I)ARCI ROI)RICO 'I'I]IX tlIRA

MICIII'I-t. Dt,IARTI MÀILHoAÀTISTÊLO

Código Descrição do Produto/Serv iço Ll.i [) Quanl. Valor tinitário Valor Total

sLlRVrÇo DE CONSUI,I ORIA NA ARI-]A
EDI]CAClONAI --JORNADA
PEDAGOGICA PARÂ PROFESSORES
DA REDE DE ENSINO

I 106.000.00

t06.000.00

NADIA'TALAI- NE-IIM

-".1

q



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:01.614.516/0001-99

AVEÀDAVÁI.M MA9UM 779.W

C.EP.:7831g-OOG Câmpos de Júlio' MT
ProcessoLicitatório: 02/24

Data do Processo: 2310712074

r:

oBJETO DA LTCTAçÃO:
( ontrataçào dc cmpresa de consultoria pedagôgica na formação de Professores. Educadorcs c assessores pedagógicos da cducaçào

itÍaniil da rede municipal dc ensino. Serâ realizada ern 2 encontros: o l' encontro cm.ianeiro 2024 e o 2o cncontro seú agendado pcla Secretaria dc
i ducaçilo tm junho 2024, Incxigibitidade de l-icitação com base na redação do aÍ. 74. inciso lll. alínea "l' do çaput deste aíigo da l-ei lederal n"
I{ ill/202t

ATA DE RECURSOS

/.i-, ÊOUVE RECURSOS NÊM A INTENÇÃO DE INTERPÔ-LOS

CÀMPOS DE JtlLIO MT.2-l d.janeiro dc2024

DÚâ

r9r0r/2021

19r'0 r,2023

tg/otDo21

t9/01n023 fr

ÉRIC RODRIGO PETTENAN

Cúgo

DARCI RODRICO TEIXEIRA

TIICHELti I)IJARTI MAILI{O BA TISTELO

NÀD]A TALÀL NEJEM

tNEXtGtBtLTDADE DE LtCrrAÇÃO Ne

02/2024

I 'nn

@ I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO Cr:Cn46

www.camposdejul io. mt. gov.br

MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2024

O tvtUNtCíptO DE CAMPOS Oe UÚllO - MT, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrito no cNPJ sob o no 0í.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti,
no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu prefeito, Sr.

lrineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e GERALDO
PEÇANHA DE AIMEIDA , pessoa jurídica de drreito privado, inscrita no CNPJiMF sob o no

07.723.096/0001-65, com sede à Rua Francisco de Paula Guimarães, Bairro AHU, Curitiba-
PR. CEP 80 540-040, neste ato representada por GERALDO PEÇANHA DE ALME|DA,
brasilêiro, portador da CI/RG no 50XXXXX0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o no

754XXXXX20, doravante denominada de CONTRATADA, acordam proceder ao presente
contrato, atendendo as condiçôes previstas na Lei Federal no 14.13312021 e mediante as
cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas.

c USULA I- DO OBJETO

1 í í.1 Pelo presente termo, contrate-se a prestação, pela contratada, de serviços

profissionais especializada em CONSULTORTA PEDAGOGICA NA FORTUAÇÃO DE

PROFESSORES, EDUCADORES E ASSESSORES PEDAGOGICOS DA EDUCAÇÃO

INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, para atender a Secretaria Municipal de

Educação, coníorme as condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como na

proposta apresentada pela Contratada.

C ULA II - DAS ESPECI ES E FORMA DE EXEC DOS SERV|çOS

2.í Os serviços compreendem, principalmente, a consultoria na área educacional-jornada
pedagógica para professores da rede municipal de ensino.

2.2 PRtMEtRo: será construído junto com a equipe da secretaria municipal uma nova
PROPOSTA PEDAGÓG|CA PARA EDUCAÇÃO tNFANT|L, Nesse ptano serão apresentados
os conteúdos prioritários a serêm desenvolvidos no âmbito da educação iníantil, bem como
os projetos interdisciplinares e, sobretudo, os projetos de competências socioemocionais,
além de todos os conteúdos da BNCC e das diretrizês do Estado de Mato Grosso. Junto a

esses conteúdos tambem serão apresentados os conjuntos de habilidade e competências
êsperadas para aquele conteúdo e, quando possível, uma ou outra sugestão de atividade
prática pedagógica para tal. Esse projeto será construído pelo ProÍ. Dr. Geraldo Peçanha de
Almeida, com a equipe pedagógica. Poderão acontecer 5 reuniôes on-line para acertar,
elterar, retirar, acrescentar ou discutir pontos do material. TOTAL DE HORAS DE TRABALHO.
40 HORAS

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteâmento Bom .Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEp: 78307-OOO -Fone (65)

3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO cr:c047www.camposdejul io. mt. gov.br

SEGUNDO: irá acontecer a Íormação presencial, prática, para uso da - PROPOSTA
PEDAGÔGICA PARA EDUCAÇÂO trufRruff l - acima elaborado pelo professor A formação e
implantação acontecerá presencialmente e será de 40 horas para educação infantil, divididas
em 2 encontros ao longo do ano, sendo 1 encontro EM JANEIRO DE 2024 E O SEGUNDO
ENCONTRO EM JUNHO DE 2024 - conÍorme calendário da secretaria municipal. TOTAL DE

HORAS DE FORMAÇÂO pRESENCTAL:40 HORAS

2.3 As demais características e condiçóes a serem praticadas constam do Termo de
Referência e da proposta da Contratada, partes integrantes e indissociáveis deste
instrumento.

3.1 A lavratura do presente contrato decorre do Processo Licitatório no O2l2O24,lnexigibilidade
de Licitação no 0212024, realizados com base na Lêi Federal no 14.13312021.

3.2 F azem parte deste instrumento, como se nele estivessêm transcritas, as condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da Contratada.

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, com pagamênto em
duas (2) etapas conforme termo de refêrência.

5.1 Pela êntrêga do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância
global de RS 106.000,00 (cento e seis mil reais), com pagamentos realizados em dois (2)

encontros, o primeiro no mês de laneiro e o segundo encontro em junho no valor de Rg

53.000,00 (cinquenta e três mil reais) cada.

5.1.1 Primeiro encontro será realizado a proposta pedagógica com a equipe da Secretaria
ÍVlunicipal de Educação, tempo de execução será de 30 dias, com â carga horária de 40 horas,

após a execução será fêito o pagamento de R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais)

5.í.2 Segundo Encontro será realizado de forma presencial para professores da educação
inÍantil com a carga horária de 40 horas - presencial que será agendado pela Secretaria de
Educação.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CLÁUSULA III - oo AíUIPARo LEGAL E DA

CLÁUSULA IV _ DO REGIME DE FORNECIMENTO

LA V - DO VALOR DA GONTRATAçÃO E DAS COND DE PAGAMENTO
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5.2 Os pagamentos serão realizados em até 10 (dez) dias úteis da realizaçáo dos serviços,

mediante apresentação de Nota Fiscal e relatório mensal de serviços executados, a serem

entreguês ao Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Administração.

5.3 Os pagamentos serão realizados em moeda corrente, através de Ordem

Bancária/Transferência Bancária, em favor da Contratada, não havendo adiantamento por

conta do fornecimênto, sendo obrigatória a verificação, antes do pagamento, da comprovação

de regularidade fiscal e trabalhista.

5.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos
públicos, visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem â qual náo será
possível o pagamento da Nota Fiscal apresentada.

5.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a Contratante procederá na consulta

das certidões de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja

irregularidades ou documentaçõês indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela

contratada.

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela Contratante, entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efetivo
pagamento da nota fiscal, a serem incluídos em nota fiscal própria, são calculados por meio

oa aplicação da seguinle fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos MoratóÍios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pagamento,

VP = Valor da parcela em atraso;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| = i/365 I = 6/100/365 I = 0,00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

5.7 As dêspesas relativas à presente contratação serão suportadas pela seguinte dotaÇão do

Município de Campos de Júlio - MT:

Órgão. I - Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 1 - Departamento de Educaçáo

Centro de Custo: 509 - Cepacitação de Servidores Públicos

Despesa: 47612024 Compl. do Elemento: 3.3.90.39.48.00.00.00.00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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www.camposdejulio. mt.gov.br

5.8 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pãgamento Íicará sobrestado ate que a Contratada providênciê as medidas

saneadoras.

5.8.í Nesta hipótêse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.9 A Contratante suplemêntará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste
instrumento, sempre que houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigações ora
assumidas.

5.10 Os valores serão fixos e irreâjustáveis durante a vigência do contrato, podendo ser
reajustados, pelo IGP-M, em eventuais prorrogações de sua vigência.

5.1í A data base, para efeitos de pagamento e vigência contratual, é a data de assinatuÍa do
presente instrumento.

6.1 O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contando-se a partir de suâ
assinatura, ou seja, de XX/XX/XXXX a XXXXXXXX.

6.2 O objeto contratado deverá ser totalmente entrêgue em até 06 (seis) meses, e sua
execução deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do presente
instrumento.

6.3 O objeto será totalmente entregue sob as expensas ê rêsponsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e

neste contrato.

CLAUSULA VII . DAS OBRIGAÇÕES

7.1. CONSTTTUEM OBRtcAçOES DA CONTRATANTE

7.1.í Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto.

7.1.2 Prestar as inÍormações e os esclarecimentos solicitados pela Contratadâ,
relacionados com o objeto pactuado.

7.í.3 Comunicar por escrito, à Contratada, qualsquêr inegularidades verificadas no

Íornecimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações do Termo de
Referência.

CN PJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamentc Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CLAUSULA VI - DA V IA E ENTREGA DO OBJETO
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7.'1.4 Estando o objeto de acordo com o contratado e a respectiva Nota Fiscal

devidamente atestada, efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste

contrato e no Termo de Referência

7.1.5 Acompanhar os prazos de entrega/êxecução. exigindo que a Contratada tome as
providências necessárias para regularização do fornecimênto/execução, sob pena das

sançóes administrativas previstas na L,ei 14.13312021 e demais cominaçóes legais.

7.1.6 Comunicar à Contratada, por êscrito, o não recebimento do objeto, apontando as

razôes, quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequação (óes) aos termos contratuais.

7.í.7 Proporcionar as condiçôes para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes
pactuadas.

7.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

7.2.2 Fornece os serviços objeto desta contratação, correndo por sua inteira conta e risco,

todas as despesas rêlacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos
sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus empregâdos, indenizaçõês trabalhistas,
inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros,
nos termos da legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como
rndênizações por danos.

7.2.3 Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidóes devem
êstar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação. Os serviços devem
ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execuçáo que sêrá de até 30 dias.

7.2.4 A contratada deverá prestar assessoria dos sêrviços prestados, tais como.

atendrmento aos Íiscais do contrato em caso dê dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer

solicitaçóes da CONTRATANTE.

Cumprir a carga horária total do contrato que será de 80 horas. Conforme a programação

da proposta.

7.2.5 Resoonsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lêi no 8.078, de 1990);

7.2.6 Fornece. sêmpre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

7.2.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de
Júlio - MT e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na

execuçâo das obrigaçóes assumidas;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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7,2.8 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com Íibutos, encargos
trabalhistas, previdenciários e dêmais despesas envolvidas no serviço, não sêndo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.9 Comunicar à Prefeitura do lVlunicípio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o
cumorimênto do prazo prêvisto, com a devida comprovação;

7.2.í0 Abster-se de veicular publicidadê ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorizaÇão da Prêfeitura do Município de
Campos de Júlio - MT;

7.2.í1 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre
eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvâm, independentemente de solicitação;

7 .2.12 Emift Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras;

7.2.í3 Emitir certidão negativa/positiva com efêito de negativa de débitos da Receita
Federal, Recêita Estadual (Sefez/PGE do Estado do fornecêdor), Receita Municipal (emitida
no municioio do fornecedo|, trabalhista e CêrtiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

7.2.14 Responsabilizar-se pelo fiel cumprímento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio -

MT, cujas reclamaçôes se obriga a atender;

7.2.15 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio
^ ltilT na execução do serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa

comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos diretos e indiretos, inclusive dêspêsas decorrentes de danos, ocorridos
Dor culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos. obrigando-se, por quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por teÍceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Têrmo de Referência e da Nota de
trmpenho.

CLAUSULA Vllt - DAS SANçÕES

8.1 O licitantê ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infraçóes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuçâo paÍcial do contrato que cause grãvê dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência dê fato supêrveniente devidamentê

,ustiÍacado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação,

quando convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objêto da licitação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) Íraudar a licitaçâo ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezâ;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes Sanções:

â) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

a) a natureza ê a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do câso concrelo;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

8.4 A sanção prevista na letra "a" do item 8.2 (edvertência) será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista na lêtra "a" do item 8.1 deste Contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave.

3.5 A sanção prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5olo (cinco

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
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celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no item 8. í deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor corrêspondente à parte não cumprida;

b) se der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçâo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será
de 20olo (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida;

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento)

sobre o valor total do contrato;

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado e acêito pela Administração Municipal, a multa será de 5olo (cinco por cento),

acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato

será consrderado totalmente descumprido.

8.6 A sanção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicâda

ao responsável pelas infrações administrativas previslas nas letras "b", "c", "d", "ê", "f" e "g" do
item 8. 1 deste Contrato, quândo não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.7 A sanção prevista na "d" do item 8.2 (declaraçáo de inidonêidade para licitar ou contratar

) será aplicada ao responsável pelas infraÇões administrativas previstas nas letras.h','i', "l',
"k" e'1" do item 8.'l deste Contrato, bem como pêlas infrações administrativas previstas nas

letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.1 dêste Contrato que justifiquem a imposição de
oenalidadê mais grave que a sanção prevista na letra "c" do item 8.2, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra "d" do item 8.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar) deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva

do secretário municipal.

8.9 As sançôes previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 8.2 podetáo sêr aplicadas

cu:nulativamente com a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato.

B.'!0 Se a multa aplicada e as indenizaçõês cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmentê devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8"11 A aplicação das sançóes previstas no item 8.2 deste Contrato não exclui, em hipótese

alguma. a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.
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8.12 Na aplicação da sanção prêvista na letra "b" do item 8.2 (multâ), sêrá facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

8.13 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c' e "d" do item 8.2 Lei requererá a

instauraçáo de processo de rêsponsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará

o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimaçáo. apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.

8.í4 Na hipótese dê deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadâs rndispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegaçôes finais no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇáo.

8.í 5 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

rmpertinentês, dêsnêcessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecêdores mantido

pela Administração Municipal.

8.í 7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

tvlunicípio.

9.1 A rêscisão do pÍesente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimênto decorrente de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partês, por conciliação, por mediaçáo ou por comitê

de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada poÍ decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2 Serão observadas, ainda, as previsôes dos arts. 1 38 e 139 dâ Lei Federal no 14.13312021 .

10,1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto neste Contrato, os

chamados casos omissos, esles serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do

Contrato, a legislação ê demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no

14.13312021 , aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Têoria Geral

dos Contratos estabelecidos na LegislaÇão Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.
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c SULA XI DA TIIIANUTENÇ DAS CON Es DE HABILITAçÃo E

QUALIFICAÇÃO

11,1 A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigâçÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA xII - DA DO CONTRATO

í2.í O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condiçôes previstas nos arts

124 a 136 da Lei Fedêral no 14.13312021 .

CLAUSULA XIII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÂO

'!3.1 C fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor

designado para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do

lúunicípio de Campos de Júlio - MT.

tcLAUSULA XtV - DA PUBLTCAçÃO

í4.í A Contratante encaminhará para publicaçáo o extrato deste contrato no Jornal Oficial

Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso até o décimo dia útil posterior à data de sua

assinatura.

c USULA XV - DA SUBCONTRATAçÃO

í5.1 Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é vedada toda e qualquer

subcontrataÇáo dos serviÇos descritos neste instrumento.

CLAUSULA XVI - DO FORO

'16,1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera

administrativa. seÍá competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instÍumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado coníormê pelas partes, vai por êlas

assinado para que produza todos os efeitos de direito.
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Campos de Júlio - MT, 23 de janeiro de 2024.

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA

CNPJ/MF: 07.723.096/0001 -65

PoT GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Juridica em I I
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ESTADO OO MATO GROSSO

PREFEITURA MUN ICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CN PJ :01.614.516/0001-99

AVEN IOA VALDIR MASUTT{ 779.W

c.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

pnnrceR tuníotco FTNAL. tEt 14.133

pa Recea luRÍorco

"tN EX|G tBIL|DADE Ne002/2024 do Processo licitatóíio N e00000002/24. Procedimento. Trâmite de

acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicação e homologação."

Chega ao nosso conhecimento, pãra avaliação e parecer, o processo administrativo supra

mencionado.

Em análise ao procedimento adotado pela comissão de Licitação, documentos de

habilitação juntados pelos proponentes e propostas, tudo devidamente autuado, nenhum

apontamênto a ser feito, estando de acordo com os ditames da le i.

Diante disto e em cumprimento ao disposto no aft. 72,11, da têi 14.133/2021, opinamos

favoravelmentê ao prosseguimento desse certame de acordo com o que preconiza a lei de

!icitações, haja vista o interesse público manifestado.

4sz J,
A nalisado pêlo Pro r do Município e

l'it;ltiu I)u
i'.,,r .rriJ t./,C7 23/a2/2016

.rr3

I

osa SiTua
)uridicà
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FSTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
c NPr:01.5t4.516/0001-99

AVEI.IIDA VADN MISUT]I 7'E.W

CE :78319{OG Cempo3 dêlúlio - MT

C(a) Prêfeito Municipal, lÍinêu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lêgislação
êm vigor, especialmente pela Lei ne 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçoes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq 0224

;|açào rP. g2Íú24

lVodalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologação - 23101 12024

Objeto: ContratâÉo de empresa de consultoriâ pedagôgica na formação de Probssores, Educadorês e assessoÍes

pedagógicos da educação inÍantil da rede municipal de ensino. Será realizada êm 2 encontÍos: o 1' encontro êm ian e'Io 2024 e o

2' encontro sêrá agêndada pela Secretaria de Educação em junho 2024.

t:c:'necedores declarados vencedores

Proponente / Fornecêdor

Proponcorc / Fomecedor Cod. l9E8 - GERALOO PEÇANHA OE ALMEIDA

CN PJ: 07.723.096/0001-ó5

l1(m
Código

00.{ 020.119
3458 r 6-.1

lirrâldos
tnler

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

licha Exer. tic. unid. Exec. Funclonal Cate8oíla

416 2024 020801 12.128.0005.2083.0000 3,3.90.39.48.00

aampos de lúlio - MT, an 23|OU2O24

fontê Reauíso

1.1.500

vâlor

106.00o,00

Saldo

217.900,00

Saldo Com

000

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne OZl2024

PÍocesso Licitâtório: 02/24

Data do Processo: 23101/2024

Vâlor t lnillirio Valor lotaluNlI) QuântDescriÇâo do ProJuto.rScrviço

Ir)6.(rrrroirt'\ I

sERVr(:O Dt CONST. L r^ORIA N^ ARtAI
ED( JCACIONAL.JORNADA 

I

[?BttÀ"rtü§â'Já-Â 
PRoFESS.RES DAI

t06.000.00

IRIN EU MA COS PARM EGG IAN I

I

I
I
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ESÍADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cN PJ :01.614.s1610001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DE

O(a) PreÍeito Municipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são confêridas pela
legislação em vigor, espêcialmente pela Lei nr. 14j3312021, a vista do parscêr conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

, 'IOMOLOGAR a presente Licitação nestes têímos

Procêsso nq @24

Licitaçáo rC 022024

ilodalidade: lnexigibilidadê de Licitação

Data Homologaçã ot 23101 12024
- 

r.reto Contrataçáo de empresa de consultoria pedagógica na formação de Professores, Educadores e assessores pedâgógicos

da educaÇâo infantil da rede municipal de ensino. Será realizada em 2 encontros: o 1'encontro êm janearo 2024 ê o 2'encontro

sêrá agendada pela Secretaria de Educâção êm junho 2024.

Fornecedores declarados vencedores:

Proponente / Fornec€doÍ

Proponente / Fornecedor Cod. 1988 - GERALDO PEÇANHA DE ALMEIOA

, \. r,.tr 07.72i.096/000t _65

' r1l dos

Código

l'.r tllcndo lstÂ ticitaçào o !alor global de R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais )

IRIN EU MARC S PARM EGG IANI

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO Ne O2l2O24

Processo Licitatório:. 02/ 24

Data do Processo: 23101/2024

Valor lillalt'tr- l I) Qultlr1. valor LlnilárioDescriçÀo do Prodúto/Ser\,iço

l0ír.(X)1,.00t\ I I (i(,.{D0.00004.020.3 t9
3.15 816-4

suRvtÇo DFt coNSULI OI A NA AREA
F]DI]CACION At,-JORNADA
PEDAGO(;ICA PARA PROÍJTiSSORES DA
REDts DE T,NSINO

106.000.00

Campos de lúlio, En 23/O7/2024

Prêíeito M unicipãl

l
lt
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ESÍADO DE MATO GROSSO

pREFEtTURA MUNtctpAL DE cAMpos DE JúLto

ExrRATo DE TERMo oE RAT|FtcAÇÃo DE rNExtctBtLtoÂDE DE LtctrAÇÃo N'02,2024

O Presidente da Comissão Permanente de LicitaÉo da Prefeitura Municipal de Campos dê Júlio - [II.
nomeado pela Pot+,atia no 3212022, torna público, para conhecimentos dos interessados, a contÍatâçâo abaixo.

Oblero: Contratação de empresa de consultoria pedagógica na formaÉo de Professores, Êducadores e
assessoÍes pedagôgicos da educaÇão infantil dâ rede municipal de ensino. Será realizadâ em 2 encontros: o 1'
encontro em.ianeiro 2024 e o2" encontro será agendada pela Secrêtaria de Educação em junho 2024.

contÍarâdar GERALDO PEÇANHA DE ALMEIOA, CNPJ: 07.723.096/000'1-65

Valor Globalr R$ 106.000,00

Fundamento Legal: aít 74, lll, "f, da Lei Federal no 14.13312021.

Vinculaçâo. lnêxigibilidade de Licilaçào no 0212024, Processo Licitatório n'02DO24

Ficâ ratificada pelo Prêfêito Municipal a hexigjbilidade de LicitaÇão em tela, conÍorme despacho exarado

no orocedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer juridim respectivo,

de acordo com o art 72 da Lei Federal n' 14 13312021.

Campos de Júlio - MT, 23 de janeiro de 2024

Presidente da Comissão de LicitâÇáo

PotlaÍia n' 3212022

cNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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29 de Janêirô de 2024 . Jornal Oticaal ElelÍônico dos Mun|cíplos do Estado de Malo Grosso . ANO XIX I N' 4.4í0 0' ic061

0onlamos corn sua compreênsão e coop€raÉo imediatas parâ resolver
ês§es problemas críticos. Agradecomos antêcipadamente pela suâ âten-

,,.s1a cuestão urgenle.

. , rpos de Júlio - MT, 26 de janeiro de 2024.

Eduardo Rámpanolli Íos.tto
Coordenador dê Sêrviços de ConstruÉo Civil

Éngenheiro Civil

cREA - 1220503037

ÉXÍRAÍO DÕ TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO N" 114/2022

ESPÉClE. Prestaçáo dg ServaÇos de Conservação.

OBJEÍO Rescinde o Contrato Adhinishativo de no íí412022 amigavel-
mente a panir de 18/01/2024.

VINCULO Processo Administrativo 07/2021, Píocosso de Compra 07/
2021 ê lhexigibrlidâde de LicitaÉo no 0'l/202'1.

ÂSSINAM. TRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Píeíeito / RESCINDENTE

"ôSANGELA 
AFONSO OA SILVA, inscíita no CNPJ/MF sob o no 44.

, ír001-06 / RÉSCtND|OO

. e LJ. Santos / Fiscal de Conllâtos

Concêder Férias a Sê.vidora Pública Lenicê da Concglçáo Barbosa ê dá

outra§ providências.

Fáblo Marcos Perêlra dê Fârla, PreÍêiio Municipal de Canarana, Estado

de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiçôes legals e em conformidade com
o ârtigo 69 e § 1o do adigo 73 do Estâtuto dos Seívidores Públicos Munici-
pais de Canarana.

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder a Servidoíâ Leni6e dâ ConcêiÇão BaÍbosa, ocupante

do cargo de Ag€ntc dê Combãte Endsmlar, férias rêgulâres por um pe-

ríodo de 30 dias a serem gozadas no periodo de 05 de íevereiro de 2024

a 05 de março de 2024.

Art.20 - As férias d6 que trata o art. 1o será acrescido de 1/3 a mâis da

rêmuneraçâo.

An, 3o - O período dê aquisição dê Íérias comorcende a 0510612021 a 041

0612022.

Arl.4' - Estâ portâriâ enka em vigor na data de sua publicação ou âíxa-

Ção.

Gabinêle do Preíeito Municipal dê Canaíana, Eslado de Mato Grosso em

26 de janêko de 2024.

Fábiô Marcos Pereiía de Fâriâ

P.eÍeilo Munlclpal

ESTAOO OE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS
OE JÚLIO EXÍRATO DE TERMO DE RATIFICAQÃO DE

tNEX|GIBIL|DADE OE LTCTTAçÂO N. 02tt2024

ESTADO OE MAÍO GROSSO

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE CATTPOS OE JÚLlo

EXÍRATO DE TERMO OE RAÍIFICAçÁO DE INEXIGIBILIDADE OÊ LI.
ctÍAÇÁo N' o2l202ó

O Presidente cja Comissâo Pe.manenlê do Licitação da Prefeitura Munl-
§rpal dê Campos de Júlio - MT, nomeado pela Pon'atia o. 32l2O22,lo"na
Oúblico, para conhecimentos dos interessádos, â conlratação abâixo:

Objeto Coôlratação dê empresâ de consuhoria pedagógica na formâçáo
de Profêssêíês. Educâdores e âssessores pedagógicos da educação in-
íânlil da rede municrpalde ensino. Será reêlizada em 2 encontros: o 1. ên-
.onlío em janefo 2024 ê o 2. encontro será âgenclada pela Secretâria dê
.-r ,'.:i.r em tunho 2024.

' rnerfo Legal'art.74, lll, 'f', da LeiFedeíalnô 14.13312021.

,,,r:ulaÇáo: lnexigrbilidade de Lrcitação no 02/2024. Processo Licitatóno nô

íi2,2024

Fica raliíicadâ pelo PrêÍeilo Municipâla lnexigibilidade de Lic,tação em tê-
la, conforme despâcho exarado no procedimento licitatório, em consonán-
ciâ com a justiÍicâliva apresentadê ê com o parecerjurídico rêspectivo, d6
gcordo com o art. 72 da Lei Fedêtal n' 14.13312021.

Câmpos dê Júli5 - MT, 23 de ja eio dê 2024.

Eíic Rodrigo Pellenêo

píêsidentê da Comissão de Licitação

P9tlsÍia nõ 322922

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARTÀ N'052/2024

TERMO DE RAÍIF|CAÇÃO TNEXTGTBTLTDAOE DE LTC|TAÇÃO N.001/
2024

PROCESSO L|C|TATÓRD N. OO3/2024

|NEX|GTBTLTDADÉ DE LIC|TAçÃO til. 00í/202it

Objêto: Contrataçâo dê empresa para apresentaçáo de show ârtistico âé-

reo, acrooacras e voc em Íormaçâo êm comemoraÇáo âo aniversário do

Municipio de Cânârânâ.

Ba3e Lêgal: Arligo 74, inciso ll da Lei n" 14 13312021.

EmpTesâ: ESOUADRILHA FOX DEMONSTARçÃO AÉREA LTDA, ins.

crita no CNPJ no 31.721.810/000'1S0, com sede na cidâde de Brasiliâ-OF,

com êndêreço à Q SBS Ouadra 1 - Bloco E - Numero No 206 - SLJ Pâíe
18 _ ASA SUL,

Valorlotal: R$ 39.000,00 (lrinta e nove mil reais)

JustlÍlcativa: Anexa nos autos.

Ratillco a lnexigibilidade dê Licitação em consonáncia com a justificaliva

apresêntâdâ pelo Agente de contÍatâçào e êquipe de apoio e Pârecer Ju-

ridico, nos termos da Lei no 14.133/2021.

Publique-se.

Canarânê-MT, 26 do janeiro de 2024.

FÁBlO MARCOS PEREIRA DE FARIA PreÍeito l\y'unlcipal

TERMO OE RAT|FtCAçÀO TNEXTGTBTLTDAOE DE LICTTAÇÂO N" OO2/
2024

TNEXTGTBTLTDADÉ DE LICITAçÂO N" 0022024

Objêto: aquisiçáo dê livros através dos Projêtos Aprove Brasil e Sol
Bresíl para atender as necessidades da Secretanê Municjpalde Educação
para o ano letivo dê 2024.

Basê Lêgal: Arligo 74, inciso lda Lêi n"'14.133/202'1.

Empresa: SOLT.JçÔÉS MODERNA ÊD|ÍORA E SERVIçOS EOUCACIO-
NAIS LTOA, rôscriiâ no CNPJ no 08.623.848/0001€9, êslabelecida à Rua

Padre Adelino no 758, Sala 04, Bâirro Belenzinho nâ cidade dê Sáo Paulo-

SP,

Fortaris n"0522024

d. taneiÍo de 2024
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